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PAUTA – Plenário reuniu-se para iniciar debate sobre alterações na LOA e empréstimos

FOTO: ROBERTA GUIMARÃES

A Alepe instalou on-
tem a sessão extra-
ordinária solicitada 

pela governadora Raquel 
Lyra para apreciar projetos 
encaminhados pelo Poder 
Executivo. As matérias al-
teram a Lei Orçamentária 
Anual (LOA) aprovada pela 
Casa, autorizam emprésti-
mos e ampliam o prazo de 
um repasse de recursos do 
Tribunal de Justiça.

O pedido para a inter-
rupção do recesso parla-
mentar foi aprovado na 
sexta (2) pela unanimidade 
dos 25 deputados presen-
tes. Durante a reunião de 
instalação, a bancada go-
vernista fez questionamen-
tos em plenário a respeito 
da tramitação das propo-
sições encaminhadas pela 
governadora.

Conforme deliberado 
pela presidência da Casa, a 
mensagem nº 70/2025, que 
trata da LOA, foi remetida 
à Procuradoria Legislati-
va antes das comissões. 
Conforme publicação em 
Diário Oficial, a medida 
decorre da judicialização 
do tema pelo Governo do 
Estado, após a recusa dos 
vetos da governadora pe-

lo presidente Álvaro Porto 
(PSDB), sob argumento de 
inconstitucionalidade. 

A mesma medida foi 
adotada para a Mensagem 
71/2025, que prorroga de 
20 de novembro para 31 de 
dezembro de 2025 o repas-
se de R$ 180 milhões do Ju-
diciário para o Executivo. A 
Procuradoria foi acionada 
diante do vencimento do 
prazo estabelecido na Lei 
nº 19.123/2025.

As outras duas matérias, 
já numeradas, são o Proje-
to de Lei nº 3692/2026, 
que permite a destinação 
de recursos do emprésti-
mo autorizado no fim do 
ano passado para o Fundo 
de Desenvolvimento So-
cial, e o Projeto de Lei nº 
3693/2026, que autoriza o 
Estado a tomar empréstimo 
de R$ 2,5 bilhões junto ao 
Banco do Brasil e à Caixa 
Econômica Federal, com 
garantia da União.

CONVOCAÇÃO
Antes do encerramento 

da reunião, a líder do go-
verno, deputada Socorro 
Pimentel (União) solicitou 
questão de ordem para pe-
dir explicações sobre o rito 

de tramitação dos projetos 
enviados pela governadora, 
em especial sobre o encami-
nhamento à Procuradoria.

Pimentel ainda salientou 
que a liderança apresen-
tou recursos às decisões da 
presidência, mas não obte-
ve respostas, o que levou a 
bancada governista a recor-
rer ao Poder Judiciário. 

“Mais uma vez, eu ve-

nho perguntar se vai ser 
preciso uma intervenção do 
Judiciário para que a Alepe 
siga a Constituição, o Regi-
mento e as leis. Espero que 
esta Casa não venha obs-
truir os trabalhos dos parla-
mentares”, expressou.

A líder do governo tam-
bém questionou se a Procu-
radoria “vai ser maior que 
o Plenário”. Comandando 

a reunião, o primeiro vi-
ce-presidente da Casa, Ro-
drigo Farias (PSB), afirmou 
que os presidentes das co-
missões permanentes divul-
garão editais com as datas 
e horários das reuniões em 
que serão analisadas as 
matérias.

Afirmou ainda que a 
Procuradoria da Alepe teve 
apenas “duas horas úteis” 

na sexta para analisar os 
projetos. Por fim, Farias res-
saltou ainda que, após ava-
liação do órgão jurídico da 
Alepe, as proposições serão 
numeradas e encaminhadas 
aos colegiados, respeitando 
as normas da Constituição 
e os prazos do Regimento 
Interno. Os outros dois pro-
jetos, já numerados, tiveram 
o trâmite iniciado.
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LEI COMPLEMENTAR Nº 573, DE 5 DE JANEIRO DE 2026. 
 
 

Dispõe sobre a proposição e a execução de 
emendas parlamentares na lei orçamentária 
anual; e dá outras providências. 

 
O PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO: 
Faço saber que tendo em vista o disposto nos §§ 6º e 8º do art. 23, da Constituição do Estado, o Poder Legislativo decreta e eu promulgo 
a seguinte Lei: 
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 1º A proposição e a execução das emendas parlamentares à despesa, no âmbito da lei orçamentária anual do Estado de 

Pernambuco, observarão o disposto nesta Lei Complementar, nos termos do inciso I do art. 126 da Constituição do Estado de 
Pernambuco. 

 
Parágrafo único. O regramento disposto nesta Lei Complementar é imperativo para as leis orçamentárias previstas na 

Constituição do Estado de Pernambuco, bem como para a interpretação e a aplicação dos demais instrumentos normativos sobre a 
temática. 
 

CAPÍTULO II 
DAS EMENDAS PARLAMENTARES IMPOSITIVAS 

 
Art. 2º É obrigatória a execução orçamentária e financeira, da programação referente às emendas individuais aprovadas na 

lei orçamentária, financiadas exclusivamente com recursos consignados na reserva parlamentar. 
 
Parágrafo único. A execução das emendas individuais ao projeto de lei orçamentária, em todas as suas modalidades, estarão 

sujeitas ao disposto neste Capítulo. 
 
Art. 3º No caso das emendas individuais impositivas previstas no inciso I do § 9º do art. 123-A da Constituição do Estado de 

Pernambuco, o autor da emenda deverá informar o objeto e o valor da transferência no momento da indicação do ente beneficiado, com 
destinação preferencial para obras inacabadas de sua autoria. 

 
Parágrafo único. Os recursos do Estado de Pernambuco repassados aos Municípios por meio de transferências especiais 

ficam também sujeitos à apreciação do Tribunal de Contas do Estado, nos termos de seu regimento interno. 
 
Art. 4º O beneficiário das emendas individuais impositivas previstas no inciso I do § 9º do art. 123-A da Constituição do Estado 

de Pernambuco deverá indicar em sistema destinado à gestão de transferências e parcerias do Estado de Pernambuco, a agência 
bancária e a conta-corrente específica em que serão depositados os recursos, para que seja realizado o depósito e possibilitada a 
movimentação do conjunto dos recursos. 

 
Parágrafo único. O Poder Executivo do ente beneficiário das emendas de que trata o caput deverá comunicar ao respectivo 

Poder Legislativo e ao Tribunal de Contas do Estado, no prazo de 30 (trinta) dias, o valor do recurso recebido, o respectivo plano de 
trabalho e o cronograma de execução, do que dará ampla publicidade. 

 
Art. 5º As transferências especiais destinadas aos Municípios em situação de calamidade ou de emergência reconhecida pelo 

Poder Executivo estadual terão prioridade para execução. 
 
Art. 6º São consideradas hipóteses de impedimentos de ordem técnica para execução de emendas parlamentares, 

exclusivamente: 
 
I - incompatibilidade do objeto da despesa com finalidade ou atributos da ação orçamentária, bem como dos demais 

classificadores da despesa; 
 
II - ausência de projeto de engenharia aprovado pelo órgão setorial responsável pela programação, nos casos em que for 

necessário; 
 
III - ausência de licença ambiental prévia, nos casos em que for necessária; 
 
IV - não comprovação, por parte dos Municípios que fiquem a cargo do empreendimento após sua conclusão, da capacidade 

de aportar recursos para seu custeio, operação e manutenção; 
 
V - não comprovação da suficiência dos recursos orçamentários e financeiros para conclusão do empreendimento ou de 

etapa útil com funcionalidade que permita o imediato usufruto dos benefícios pela sociedade; 
 
VI - incompatibilidade com a política pública aprovada no âmbito do órgão setorial responsável pela programação; 
 
VII - incompatibilidade do objeto proposto com o programa do órgão ou ente executor; 
 
VIII - ausência de pertinência temática entre o objeto proposto e a finalidade institucional da entidade beneficiária; 
 
IX - não apresentação de proposta ou plano de trabalho ou apresentação fora dos prazos previstos; 
 
X - não realização de complementação ou de ajustes solicitados em proposta ou plano de trabalho, bem como realização de 

complementação ou de ajustes fora dos prazos previstos; 
 
XI - desistência da proposta pelo proponente; 
 
XII - reprovação da proposta ou plano de trabalho; 

XIII - insuficiência do valor priorizado para a execução orçamentária da proposta ou plano de trabalho; 
 
XIV - não indicação de instituição financeira e da conta específica para recebimento e movimentação de recursos de 

transferências especiais pelo ente federado beneficiário no sistema destinado à gestão de transferências e parcerias do Estado de 
Pernambuco; 

 
XV - omissão ou erro na indicação de beneficiário pelo autor da emenda impositiva individual; 
 
XVI - inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) não correspondente à do beneficiário; 
 
XVII - incompatibilidade do beneficiário com a finalidade da programação orçamentária da emenda; 
 
XVIII - inobservância da aplicação mínima obrigatória de 70% (setenta por cento) em despesas de capital nas transferências 

especiais, por autor; 
 
XIX - impossibilidade de atendimento do objeto da programação orçamentária aprovada, ou de uma etapa útil do projeto, em 

decorrência de insuficiência de dotação orçamentária disponível; 
 
XX - não observância da legislação aplicável ou incompatibilidade das despesas com os critérios técnicos que a 

consubstanciam; 
 
XXI - incompatibilidade, devidamente justificada, com o disposto no art. 37 da Constituição Federal; 
 
XXII - alocação de recursos em programação de natureza não discricionária; 
 
XXIII - ausência de indicação, pelo autor da emenda, do objeto a ser executado, no caso das transferências especiais; 
 
XXIV - outras hipóteses previstas na lei de diretrizes orçamentárias; 
 
XXV - ausência de regularidade do beneficiário no Cadastro de Regularidade de Transferências Estaduais CRT, nos termos 

do Decreto nº 44.279, de 3 de abril de 2017. 
 
§ 1º Caberá à área técnica de cada órgão ou ente executor identificar e formalizar existência de qualquer impedimento de 

ordem técnica, sob pena de responsabilidade. 
 
§ 2º Formalizada a identificação de impedimento de ordem técnica, caberá ao órgão ou ente executor da emenda analisá-lo 

e determinar diligências com vistas a assegurar a execução da emenda parlamentar mediante a regularização do impedimento, sempre 
que possível. 

 
§ 3º Nos casos previstos nos incisos II e III do caput, será realizado o empenho das programações, e a licença ambiental e 

o projeto de engenharia deverão ser providenciados no prazo para resolução da cláusula suspensiva. 
 
Art. 7º Fica autorizado o contingenciamento de dotações de emendas parlamentares até a mesma proporção aplicada às 

demais despesas discricionárias, com vistas a atender ao disposto nas normas fiscais vigentes. 
 
Art. 8º Poderá haver redução dos montantes previstos no art. 123-A da Constituição do Estado de Pernambuco, para fins de 

observância do art. 9º da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000. 
 
Parágrafo único. A hipótese de que trata o caput deverá observar a mesma redução proporcional incidente sobre o conjunto 

das demais despesas discricionárias. 
 

CAPÍTULO III 
DA TRANSPARÊNCIA 

 
Art. 9º O Poder Executivo manterá portal eletrônico de acesso público e irrestrito, para a divulgação das informações 

referentes à execução orçamentária e financeira das emendas parlamentares. 
 
§ 1º O portal deverá atender aos seguintes requisitos: 
 
I - conter ferramenta de pesquisa de conteúdo que permita o acesso à informação de forma objetiva, transparente, clara e 

em linguagem de fácil compreensão; 
 
II - possibilitar a gravação de relatórios em diversos formatos eletrônicos, inclusive abertos e não proprietários, tais como 

planilhas e texto, de modo a facilitar a análise das informações; 
 
III - permitir o acesso automatizado por sistemas externos em formatos abertos, estruturados e legíveis por máquina; 
 
IV - divulgar em detalhes os formatos utilizados para estruturação da informação; 
 
V - garantir a autenticidade e a integridade das informações disponíveis para acesso. 
 
§ 2º O portal deverá ser atualizado à medida que os atos e fatos pertinentes à execução das emendas forem registrados nos 

sistemas oficiais de controle do Poder Executivo, definidos em regulamento e observados os prazos estabelecidos na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias. 

 
Art. 10. As informações de que trata o art. 9º, referente às emendas registradas na modalidade de aplicação direta, deverão 

conter, no mínimo: 
 
I - o número da emenda parlamentar; 
 
II - o autor da emenda parlamentar; 
 
III - o valor da emenda parlamentar; 
 
IV - o órgão ou entidade da administração pública estadual responsável pela execução da emenda; 
 
V - o número do procedimento licitatório ou o da contratação direta, por dispensa ou por inexigibilidade; 
 
VI - o número e a íntegra do contrato. 

Lei Complementar
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Art. 11. As informações de que trata o art. 9º, referente às emendas destinadas a transferências, deverão conter, no mínimo: 
 
I - para as transferências especiais de que trata o inciso I do § 9º do art. 123-A da Constituição do Estado de Pernambuco: 
 
a) a identificação do beneficiário e o respectivo número de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
 
b) os dados da conta corrente bancária vinculada à transferência; 
 
c) o número da emenda parlamentar; 
 
d) o autor da emenda parlamentar; 
 
e) o valor da emenda parlamentar; 
 
f) o plano de trabalho, detalhamento do objeto a ser executado e as metas a serem alcançadas; 
 
g) o detalhamento da análise do plano de trabalho, com a identificação do responsável, o resultado, a data e o parecer. 
 
II - para as transferências voluntárias e para as transferências a entidades sem fins lucrativos: 
 
a) a modalidade da proposta de firmação de instrumento; 
 
b) a identificação do beneficiário e o respectivo número de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
 
c) o número da emenda parlamentar; 
 
d) o autor da emenda parlamentar; 
 
e) o valor da emenda parlamentar; 
 
f) o número do instrumento; 
 
g) a situação da transferência; 
 
h) a íntegra do instrumento, dos termos aditivos e apostilamentos firmados; 
 
i) o órgão ou entidade da administração pública estadual responsável pela transferência; 
 
j) o objeto do instrumento; 
 
l) o plano de trabalho, incluindo cronograma físico e financeiro, detalhamento do objeto a ser executado e as metas a serem 

alcançadas; 
 
m) a lista de documentos necessários para a firmação do instrumento; 
 
n) o detalhamento da análise da documentação e do plano de trabalho, entregues para a firmação do instrumento, com a 

identificação do responsável, do resultado, da data e do parecer. 
 
§ 1º Para fins do disposto na alínea 'g' do inciso II do caput, a situação da transferência deverá ser classificada, no mínimo, 

como: 
 
I - instrumento firmado; 
 
II - documentação em análise; 
 
III - documentação insuficiente; 
 
IV - documentação rejeitada; 
 
V - em execução; ou 
 
VI - finalizado. 

 
CAPÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

Art. 12. É vedada a imposição de regra, restrição ou impedimento às emendas parlamentares que não sejam aplicáveis às 
programações orçamentárias discricionárias do Poder Executivo. 

 
Art. 13. Relativamente às emendas aprovadas na Lei Orçamentária de 2026, a indicação do objeto a que se refere o inciso 

XXIII do art. 6º poderá ser realizada no respectivo Plano de Trabalho. 
 
Art. 14. O Poder Executivo deverá implementar o portal de que tratam os arts. 9º, 10 e 11, observado o prazo de 180 (cento 

e oitenta) dias, contado da data de publicação desta Lei Complementar. 
 
Parágrafo único. O prazo de que trata o caput não poderá ser prorrogado, salvo por motivação técnica devidamente atestada 

e fundamentada. 
 
Art. 15. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Palácio Joaquim Nabuco, Recife, 5 de janeiro do ano de 2026, 209º da Revolução Republicana Constitucionalista e 204º da 

Independência do Brasil. 
 

RODRIGO FARIAS 
Presidente em exercício 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

LEI Nº 19.161, DE 5 DE JANEIRO DE 2026. 
 
 

Altera a Lei nº 12.435, de 6 de outubro de 2003, 
que dispõe sobre a remessa, o depósito legal e a 
guarda de obras culturais na Biblioteca Pública do 
Estado de Pernambuco, originada de projeto de lei 
de autoria do Deputado Augusto Coutinho, a fim 
de incluir disposições complementares referentes 
a tipo de obras e prazo para sua entrega. 

 
 
O PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO: 
Faço saber que tendo em vista o disposto nos §§ 6º e 8º do art. 23, da Constituição do Estado, o Poder Legislativo decreta e eu promulgo 
a seguinte Lei: 
 

Art. 1º A Lei nº 12.435, de 6 de outubro de 2003 passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

“Art. 1º .................................................................................................................. 
............................................................................................................................... 
 
§ 4º O disposto no presente artigo não se aplica a materiais promocionais de publicidade e propaganda, de qualquer 
espécie. (AC) 
 
§ 5º São consideradas obras diferentes as reimpressões e novas edições de qualquer modalidade de publicação. (AC) 
 
Art. 1º-A. As obras deverão ser encaminhadas em mãos ou através dos correios, no prazo de 30 (trinta) dias úteis a 
contar de seu lançamento, publicação e distribuição.”(AC) 
 
“Art. 5º .................................................................................................................. 
 
Parágrafo único. A publicação do boletim deverá ser efetuada pela Imprensa Oficial do Estado de Pernambuco.” (AC) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Palácio Joaquim Nabuco, Recife, 5 de janeiro do ano de 2026, 209º da Revolução Republicana Constitucionalista e 204º da 

Independência do Brasil. 
 

RODRIGO FARIAS 
Presidente em exercício 

 
O PROJETO QUE ORIGINOU ESTA LEI É DE AUTORIA DO DEPUTADO JOÃO PAULO COSTA – PC DO B 
 
 
 
 
 
 

LEI Nº 19.162, DE 5 DE JANEIRO DE 2026. 
 
 

Altera a Lei nº 14.452, de 25 de outubro de 2011, 
que institui a entrada gratuita para os menores de 
7 (sete) anos de idade nos eventos esportivos 
organizados por entidades públicas ou privadas, 
com patrocínio, incentivo ou fomento pelo poder 
público no Estado de Pernambuco, e dá outras 
providências, originada de projeto de lei de autoria 
do Deputado Daniel Coelho, a fim de assegurar a 
gratuidade para crianças com menos de 12 (doze) 
anos, desde que acompanhadas por responsável 
maior de idade. 

 
 
O PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO: 
Faço saber que tendo em vista o disposto nos §§ 6º e 8º do art. 23, da Constituição do Estado, o Poder Legislativo decreta e eu promulgo 
a seguinte Lei: 
 

Art. 1º A Ementa da Lei nº 14.452, de 25 de outubro de 2011, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

“Dispõe sobre a entrada gratuita para crianças com menos de 12 (doze) anos nos eventos esportivos organizados por 
entidades públicas ou por entidades privadas que recebam patrocínio, incentivo ou fomento pelo Poder Público no 
Estado de Pernambuco.” (NR) 

 
Art. 2º O art. 1º da Lei nº 14.452, de 2011, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

“Art. 1º Fica assegurada a entrada gratuita de crianças com menos de 12 (doze) anos, desde que acompanhadas por 
responsável maior de idade, nos eventos esportivos organizados por entidades públicas ou por entidades privadas que 
recebam patrocínio, incentivo ou fomento pelo Poder Público no Estado de Pernambuco.” (NR) 

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor após 60 (sessenta) dias de sua publicação. 
 
Palácio Joaquim Nabuco, Recife, 5 de janeiro do ano de 2026, 209º da Revolução Republicana Constitucionalista e 204º da 

Independência do Brasil. 
 

RODRIGO FARIAS 
Presidente em exercício 

 
O PROJETO QUE ORIGINOU ESTA LEI É DE AUTORIA DO DEPUTADO JOÃO PAULO COSTA – PC DO B 
 
 
 
 
 
 

LEI Nº 19.163, DE 5 DE JANEIRO DE 2026. 
 
 

Institui a disponibilização de agendamento remoto 
de consultas médicas no âmbito da rede pública 
de saúde no Estado de Pernambuco e dá outras 
providências. 

 
 
O PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO: 
Faço saber que tendo em vista o disposto nos §§ 6º e 8º do art. 23, da Constituição do Estado, o Poder Legislativo decreta e eu promulgo 
a seguinte Lei: 
 

Art. 1º O agendamento de consultas médicas, no âmbito da rede de saúde pública do Estado de Pernambuco, admitirá a 
modalidade remota, conforme disposto em regulamento. 

 
Parágrafo único. A marcação remota de que trata o caput observará as preferências legais, notadamente em relação a 

pessoas idosas, gestantes e pessoas com deficiência. 
 
Art. 2° As unidades de saúde deverão afixar em local de fácil visualização ao público material com as informações sobre o 

conteúdo desta lei, bem como os respectivos números de telefones, horários e meios informatizados de contato para o agendamento 
das consultas médicas. 

 
Parágrafo único. A critério do órgão, o cartaz pode ser substituído por tecnologias, mídias digitais ou audíveis, desde que 

assegurado, nos dispositivos utilizados para consulta, exibição ou audição o mesmo teor do informativo. 
 
Art. 3º O descumprimento dos dispositivos desta Lei pelas unidades públicas de saúde ensejará a responsabilização 

administrativa de seus dirigentes, em conformidade com a legislação aplicável. 
 
Art. 4º Caberá ao Poder Executivo regulamentar a presente Lei em todos os aspectos necessários para a sua efetiva 

aplicação. 
 
Art. 5º Esta Lei entra em vigor após 90 (noventa) dias de sua publicação. 
 
Palácio Joaquim Nabuco, Recife, 5 de janeiro do ano de 2026, 209º da Revolução Republicana Constitucionalista e 204º da 

Independência do Brasil. 
 

RODRIGO FARIAS 
Presidente em exercício 

 
O PROJETO QUE ORIGINOU ESTA LEI É DE AUTORIA DO DEPUTADO ERIBERTO FILHO - PSB 
 
 
 
 
 
 

LEI Nº 19.164, DE 5 DE JANEIRO DE 2026. 
 
 

Institui objetivos e diretrizes para a promoção da 
educação em mídias digitais e o combate às fake 
news no âmbito do Estado de Pernambuco. 

 
 
O PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO: 
Faço saber que tendo em vista o disposto nos §§ 6º e 8º do art. 23, da Constituição do Estado, o Poder Legislativo decreta e eu promulgo 
a seguinte Lei: 
 

Art. 1º Ficam estabelecidos objetivos e diretrizes relacionados à promoção da educação em mídias digitais e ao combate 
às fake news no âmbito do Estado de Pernambuco. 

 
Parágrafo único. Para os fins desta Lei, entende-se como fake news a disseminação deliberada de informações falsas e 

danosas à sociedade e a pessoas físicas ou jurídicas. 
 
Art. 2º A implementação de programas, projetos e ações de educação em mídias digitais e combate às fake news no âmbito 

do Estado de Pernambuco observará os seguintes objetivos e diretrizes: 

Leis
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I - acesso qualificado à informação e às mídias em todos os seus formatos; 
 
II - estímulo ao pensamento livre, democrático e pluralista; 
 
III - distinção entre fatos e opiniões; 
 
IV - identificação de notícias falsas; 
 
V - combate a todo tipo de desinformação. 
 
Art. 3º As ações de promoção da educação em mídias digitais e de combate às fake News de que trata esta Lei poderão 

realizar-se através da celebração de parcerias com o setor público ou privado atuante na promoção ao combate à disseminação de 
desinformação e de notícias falsas. 

 
Art. 4º Caberá ao Poder Executivo regulamentar a presente Lei em todos os aspectos necessários para a sua efetiva 

aplicação. 
 
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Palácio Joaquim Nabuco, Recife, 5 de janeiro do ano de 2026, 209º da Revolução Republicana Constitucionalista e 204º da 

Independência do Brasil. 
 

RODRIGO FARIAS 
Presidente em exercício 

 
O PROJETO QUE ORIGINOU ESTA LEI É DE AUTORIA DA DEPUTADA SOCORRO PIMENTEL - UNIÃO 
 
 
 
 
 
 

LEI Nº 19.165, DE 5 DE JANEIRO DE 2026. 
 
 

Institui diretrizes para a conscientização e 
prevenção do traumatismo cranioencefálico em 
Pernambuco e dá outras providências. 

 
 
O PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO: 
Faço saber que tendo em vista o disposto nos §§ 6º e 8º do art. 23, da Constituição do Estado, o Poder Legislativo decreta e eu promulgo 
a seguinte Lei: 
 

Art. 1º A presente Lei tem por objetivo instituir diretrizes para a conscientização e prevenção do traumatismo cranioencefálico 
no Estado de Pernambuco. 

 
Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei, considera-se traumatismo cranioencefálico o dano físico ao cérebro, causado por 

um impacto ou força externa, resultando em sintomas que variam de leves a graves, podendo ter consequências permanentes para a 
saúde e para a qualidade de vida do paciente. 

 
Art. 2° São diretrizes para a conscientização e prevenção do traumatismo cranioencefálico: 
 
I - estimular e ampliar a realização de campanhas educativas, palestras e divulgação de materiais informativos para 

conscientizar a população sobre os riscos, a importância da prevenção, do diagnóstico e do tratamento do TCE; 
 
II - incentivar a adoção de medidas de segurança em atividades de risco, como a utilização de equipamentos de proteção 

individual e coletiva; 
 
III - conscientizar sobre a importância do atendimento adequado e imediato às vítimas de TCE, visando minimizar os danos 

e garantir o tratamento adequado; 
 
IV - estimular a capacitação dos profissionais, especialmente na rede de atendimento de emergência, para o diagnóstico 

precoce e intervenção adequada nos casos de TCE; 
 
V - estimular a pesquisa científica e o desenvolvimento de tecnologias voltadas à prevenção, diagnóstico e tratamento do TCE; 
 
VI - estimular a instituição de políticas de suporte e acompanhamento às vítimas e suas famílias, visando à reabilitação e 

reintegração social dos pacientes; 
 
VII - estimular a criação de mecanismos para minimizar o impacto das consequências do TCE à população; 
 
VIII - estimular a ampliação e qualificação do acesso humanizado e integral aos usuários em situação de urgência nos 

serviços de saúde; 
 
IX - estimular a procura urgente de primeiros socorros, quando, após algum acidente, aparecerem sintomas do TCE, com o 

objetivo de minimizar o agravamento da condição clínica estabelecida; 
 
X - estimular o uso correto de dispositivos de segurança no trânsito, como cintos de segurança e capacetes, airbags, cadeira 

de segurança para crianças e capacetes e cintos de segurança para profissionais da construção civil; 
 
XI - estimular e ampliar a adoção de medidas de prevenção de acidentes no trânsito, como não dirigir sob efeito de álcool ou 

entorpecentes ou utilizando o celular ou equipamentos eletrônicos. 
 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Palácio Joaquim Nabuco, Recife, 5 de janeiro do ano de 2026, 209º da Revolução Republicana Constitucionalista e 204º da 

Independência do Brasil. 
 

RODRIGO FARIAS 
Presidente em exercício 

 
O PROJETO QUE ORIGINOU ESTA LEI É DE AUTORIA DO DEPUTADO GILMAR JUNIOR - PV 
 
 
 
 
 
 

LEI Nº 19.166, DE 5 DE JANEIRO DE 2026. 
 
 

Estabelece objetivos e diretrizes para a atenção 
aos cuidadores exclusivos de pessoas com 
deficiência, e define diretrizes para a sua 
implementação em Pernambuco. 

 
 
O PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO: 
Faço saber que tendo em vista o disposto nos §§ 6º e 8º do art. 23, da Constituição do Estado, o Poder Legislativo decreta e eu promulgo 
a seguinte Lei: 
 

Art. 1º Ficam estabelecidos objetivos e diretrizes para a atenção aos cuidadores exclusivos de pessoas com deficiência em 
Pernambuco. 

 
Art. 2º Para os fins de aplicação desta Lei entende-se por cuidador exclusivo o responsável por pessoa com deficiência que 

não aufira renda própria e cujo dependente possua a necessidade de acompanhamento em tempo integral. 
 
Art. 3º São objetivos para a atenção aos cuidadores exclusivos de pessoas com deficiência: 
 
I - o acompanhamento dos cuidadores, com vistas ao melhoramento de sua qualidade de vida; 
 
II - a promoção da inserção social das pessoas com deficiência e de seus cuidadores exclusivos; 
 
III - a concessão de assistência financeira aos cuidadores exclusivos nos casos especificados na presente Lei. 
 
Art. 4º São diretrizes para a atenção aos cuidadores exclusivos de pessoas com deficiência: 
 
I - a complementaridade entre as ações de assistência às pessoas com deficiência e a seus cuidadores exclusivos; 

II - o acompanhamento permanente por equipe de apoio psicológico multidisciplinar; 
 
III - a adaptação dos serviços e do suporte fornecidos às necessidades específicas de cuidadores de pessoas com diferentes 

tipos de deficiência; 
 
IV - a promoção do acesso dos cuidadores a informações relevantes sobre a deficiência e os cuidados necessários; 
 
Art. 5º Os cuidadores exclusivos de pessoas com deficiência poderão ser incluídos em programas assistenciais estaduais a 

critério do Poder Executivo. 
 
Art. 6º O Poder Executivo poderá celebrar convênios para a efetiva implementação desta Lei. 
 
Art. 7º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei em todos os aspectos necessários para a sua efetiva aplicação. 
 
Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Palácio Joaquim Nabuco, Recife, 5 de janeiro do ano de 2026, 209º da Revolução Republicana Constitucionalista e 204º da 

Independência do Brasil. 
 

RODRIGO FARIAS 
Presidente em exercício 

 
O PROJETO QUE ORIGINOU ESTA LEI É DE AUTORIA DO DEPUTADO GILMAR JUNIOR - PV 
 
 
 
 
 
 

LEI Nº 19.167, DE 5 DE JANEIRO DE 2026. 
 
 

Altera a Lei nº 18.440, de 27 de dezembro de 2023, 
que institui a Política Estadual do Empreende -
dorismo Jovem no Estado de Pernambuco e dá 
outras providências, originada de projeto de lei de 
autoria do Deputado Antonio Coelho, a fim de 
estabelecer ações para a implementação da 
Política Estadual do Empreendedorismo Jovem no 
Estado de Pernambuco. 

 
 
O PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO: 
Faço saber que tendo em vista o disposto nos §§ 6º e 8º do art. 23, da Constituição do Estado, o Poder Legislativo decreta e eu promulgo 
a seguinte Lei: 
 

Art. 1º A Lei nº 18.440, de 27 de dezembro de 2023, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
 

“Art. 2º-A. A implementação da Política de que trata esta Lei deverá contemplar as seguintes ações: (AC) 
 
I - promoção de programas de capacitação empreendedora voltadas ao desenvolvimento de habilidades relacionadas 
ao empreendedorismo; (AC) 
 
II - disponibilização, no sítio eletrônico da Secretaria Estadual pertinente, de cartilha ou material informativo com 
recursos voltados a jovens empreendedores; (AC) 
 
III - realização de eventos e competições de empreendedorismo juvenil, a fim de fomentar a criação de novos negócios 
e a disseminação de ideias inovadoras; (AC) 
 
IV - estabelecimento de parcerias com instituições de ensino superior e centros de pesquisa para a promoção da 
interação entre jovens empreendedores e do ecossistema de inovação; (AC) 
 
V - o oferecimento de mentorias, com a participação de empreendedores experientes, consultores e especialistas no 
campo do empreendedorismo, oferecendo orientação e apoio aos jovens empreendedores. (AC) 
 
Parágrafo único. A cartilha ou material informativo de que trata inciso II deste artigo deverá atender aos seguintes 
requisitos: (AC) 
 
I - intersetorialidade, interdisciplinaridade e disponibilização gratuita, podendo ser reproduzida total ou parcialmente, 
desde que citada a fonte; (AC) 
 
II - utilização de publicações de instituições especializadas, as quais sejam de domínio público e de acesso gratuito.” 
(AC) 

 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Palácio Joaquim Nabuco, Recife, 5 de janeiro do ano de 2026, 209º da Revolução Republicana Constitucionalista e 204º da 

Independência do Brasil. 
 

RODRIGO FARIAS 
Presidente em exercício 

 
O PROJETO QUE ORIGINOU ESTA LEI É DE AUTORIA DO DEPUTADO JOAQUIM LIRA - PV 
 
 
 
 
 
 

LEI Nº 19.168, DE 5 DE JANEIRO DE 2026. 
 
 

Institui, no âmbito do Estado de Pernambuco, a 
Política Estadual de Incentivo à Produção de Leite 
e seus derivados. 

 
 
O PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO: 
Faço saber que tendo em vista o disposto nos §§ 6º e 8º do art. 23, da Constituição do Estado, o Poder Legislativo decreta e eu promulgo 
a seguinte Lei: 
 

Art. 1º Fica instituída a Política Estadual de Incentivo à Produção de Leite e seus derivados, com o objetivo de promover o 
desenvolvimento da referida cadeia produtiva. 

 
Art. 2º A Política Estadual de Incentivo à Produção de Leite e seus derivados deverá atingir os seguintes objetivos: 
 
I - fortalecer a cadeia de produção de leite e seus derivados, por meio de compras institucionais em consonância com as 

prioridades estabelecidas pela Lei nº 13.202/2007; 
 
II - facilitar o acesso a linhas de crédito pelos produtores de leite e seus derivados; 
 
III - promover a divulgação e o desenvolvimento de tecnologias aplicáveis ao setor; 
 
IV - valorizar a produção do leite de qualidade, oriundo e beneficiado no Estado de Pernambuco; 
 
V - contribuir para a melhoria das condições de logística e infraestrutura que influenciam na produção e no escoamento do 

leite e seus derivados; 
 
VI - contribuir para a geração de emprego e renda. 
 
Art. 3º A referida política deverá ser estruturada com base nas seguintes linhas de ação: 
 
I - desenvolver ações para reduzir os altos custos de produção do leite e seus derivados; 
 
II - promover a capacitação técnica dos produtores de leite e seus derivados; 
 
III - incentivar o associativismo e o cooperativismo entre os produtores de leite; 
 
IV - desenvolver arranjos produtivos locais voltados à produção leiteira. 
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Art. 4º Caberá ao Poder Executivo regulamentar a presente Lei em todos os aspectos necessários para a sua efetiva 

aplicação. 
 
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Palácio Joaquim Nabuco, Recife, 5 de janeiro do ano de 2026, 209º da Revolução Republicana Constitucionalista e 204º da 

Independência do Brasil. 
 

RODRIGO FARIAS 
Presidente em exercício 

 
O PROJETO QUE ORIGINOU ESTA LEI É DE AUTORIA DO DEPUTADO DANNILO GODOY - PSB 
 
 
 
 
 
 

LEI Nº 19.169, DE 5 DE JANEIRO DE 2026. 
 
 

Dispõe sobre a implementação da Política 
Estadual de Prevenção ao Afogamento Infantil em 
Pernambuco e dá outras providências. 

 
 
O PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO: 
Faço saber que tendo em vista o disposto nos §§ 6º e 8º do art. 23, da Constituição do Estado, o Poder Legislativo decreta e eu promulgo 
a seguinte Lei: 
 

Art. 1º Fica instituída a Política Estadual de Prevenção ao Afogamento Infantil em Pernambuco, com o objetivo de promover 
a segurança das crianças em ambientes aquáticos e prevenir o afogamento. 

 
Art. 2º A Política Estadual de Prevenção ao Afogamento Infantil observará, sem prejuízo de outras, as seguintes diretrizes: 
 
I - alerta sobre a supervisão ininterrupta dos pais e/ou responsáveis, durante a permanência das crianças em meio aquático; 
 
II - informação sobre medidas de segurança a serem tomadas, como a instalação de câmeras, de isolamentos nos ambientes 

aquáticos e de ralos anti sucção; e 
 
III - avisos sobre a importância do esporte de natação e o uso de colete salva-vidas. 
 
Art. 3º Esta Lei será executada em consonância à Lei nº 15.462, de 10 de março de 2015, que estabelece normas para 

prevenção de acidentes em piscinas públicas e privadas, expandindo a proteção para outros ambientes aquáticos frequentados por 
crianças. 

 
Art. 4º Serão promovidas campanhas educativas direcionadas a pais, responsáveis e à sociedade em geral sobre os riscos 

de afogamento infantil e as medidas preventivas adequadas. 
 
Art. 5º A formação em primeiros socorros, focada em procedimentos de resgate e reanimação em casos de afogamento, será 

incentivada por meio de parcerias com entidades privadas e do terceiro setor. 
 
Art. 6º A criação e manutenção de espaços públicos seguros e adequados para a prática de atividades aquáticas por crianças, 

dotados de equipamentos e infraestrutura que minimizem os riscos de afogamento, serão incentivadas, visando à ampliação do acesso 
a ambientes seguros. 

 
Art. 7º Caberá à regulamentação desta Lei estabelecer os aspectos necessários para a sua efetiva aplicação. 
 
Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Palácio Joaquim Nabuco, Recife, 5 de janeiro do ano de 2026, 209º da Revolução Republicana Constitucionalista e 204º da 

Independência do Brasil. 
 

RODRIGO FARIAS 
Presidente em exercício 

 
O PROJETO QUE ORIGINOU ESTA LEI É DE AUTORIA DO DEPUTADO EDSON VIEIRA - UNIÃO 
 
 
 
 
 
 
 

LEI Nº 19.170, DE 5 DE JANEIRO DE 2026. 
 
 

Altera a Lei nº 14.789, de 1º de outubro de 2012, 
que dispõe sobre a Política Estadual da Pessoa 
com Deficiência, a fim de acrescentar novos 
objetivos, diretrizes e linhas de ação na 
mencionada Lei. 

 
 
O PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO: 
Faço saber que tendo em vista o disposto nos §§ 6º e 8º do art. 23, da Constituição do Estado, o Poder Legislativo decreta e eu promulgo 
a seguinte Lei: 
 

Art. 1º A Lei nº 14.789, de 1º de outubro de 2012, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
 

“Art. 6º .................................................................................................................. 
................................................................................................................................ 
 
XIII - ampliar o acesso aos recursos da tecnologia assistiva para a promoção da autonomia, independência, qualidade 
da vida e inclusão social das pessoas com deficiência. (AC) 
..............................................................................................................................” 
 
“Art. 7º .................................................................................................................. 
................................................................................................................................ 
 
Parágrafo único. A efetivação do disposto no inciso IV deste artigo se dará através de: (AC) 
 
I - promoção do acesso aos recursos de tecnologia assistiva pela população com deficiência; (AC) 
 
II - fomento à pesquisa, ao desenvolvimento e à inovação em tecnologia assistiva; (AC) 
 
III - promoção de cursos de capacitação e treinamento em tecnologias assistivas para os usuários e profissionais da 
área; (AC) 
 
IV - realização de cursos e fóruns de debate sobre a conscientização e informação acerca dos direitos das pessoas com 
deficiência aos recursos de tecnologia assistiva; (AC) 
 
V - fomento às iniciativas de empreendedorismo na área de tecnologia assistiva através de parcerias e cooperações 
técnicas com entidades públicas e privadas.” (AC) 
 
“Art. 14. ................................................................................................................. 
................................................................................................................................ 
 
IV - ........................................................................................................................ 
................................................................................................................................ 
 
l) realizar estudos periódicos sobre as necessidades de utilização da tecnologia assistiva pelas pessoas com deficiência; 
(AC) 
 
m) garantir a acessibilidade de informações sobre os recursos de tecnologia assistiva disponíveis, por meio de 
plataformas digitais acessíveis; (AC) 
 
n) criar um banco de dados estadual sobre tecnologias assistivas, com informações sobre fornecedores, preços, 
características técnicas e avaliações de usuários; (AC) 

o) estabelecer critérios e procedimentos para a manutenção e atualização dos recursos de tecnologia assistiva 
fornecidos pelo Poder Público. (AC) 
..............................................................................................................................” 

 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Palácio Joaquim Nabuco, Recife, 5 de janeiro do ano de 2026, 209º da Revolução Republicana Constitucionalista e 204º da 

Independência do Brasil. 
 

RODRIGO FARIAS 
Presidente em exercício 

 
O PROJETO QUE ORIGINOU ESTA LEI É DE AUTORIA DA DEPUTADA DELEGADA GLEIDE ÂNGELO - PSB 
 
 
 
 
 
 

LEI Nº 19.171, DE 5 DE JANEIRO DE 2026. 
 
 

Altera a Lei nº 15.924, de 22 de novembro de 
2016, que dispõe sobre a proibição de trote 
estudantil aos novos alunos nas instituições de 
ensino superior, originada de projeto de lei de 
autoria do Deputado Bispo Ossésio Silva, a fim de 
aperfeiçoar o conceito de trote estudantil e prever 
penalidades. 

 
 
O PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO: 
Faço saber que tendo em vista o disposto nos §§ 6º e 8º do art. 23, da Constituição do Estado, o Poder Legislativo decreta e eu promulgo 
a seguinte Lei: 
 

Art. 1º A Ementa da Lei nº 15.924, de 22 de novembro de 2016, passa a ter a seguinte redação: 
 

“Proíbe, no âmbito das instituições de ensino superior do Estado de Pernambuco, a realização de atividades de 
recepção de novos estudantes que envolvam qualquer forma de constrangimento que atente contra a integridade física, 
moral ou psicológica dos alunos.” (NR) 

 
Art. 2º A Lei nº 15.924, de 22 de novembro de 2016, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
 

“Art. 1º É vedada, no âmbito das instituições de ensino superior do Estado de Pernambuco, a realização de atividades 
de recepção de novos estudantes que envolvam coação, agressão, humilhação ou qualquer outra forma de 
constrangimento que atente contra a integridade física, moral ou psicológica dos alunos.” (NR) 
 
“Art. 3º-A. O descumprimento do disposto no art. 2º desta Lei sujeitará as instituições privadas de ensino superior às 
seguintes penalidades: (NR) 
 
I - advertência, quando da primeira autuação da infração; (AC) 
 
II - multa, quando da segunda autuação. (AC) 
 
Parágrafo único. A multa prevista no inciso II deste artigo será fixada entre R$5.000,00 (cinco mil reais) e R$10.000,00 
(dez mil reais), a depender do porte da instituição de ensino e das circunstâncias da infração, tendo seu valor atualizado 
pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, ou outro índice que venha substitui-lo. (NR) 
 
Art. 3º-B. O descumprimento do disposto no art. 2º desta Lei pelos agentes públicos acarretará a responsabilização 
administrativa nos termos da legislação em vigor.” (AC) 

 
Art. 3º Fica revogado o art. 3º da Lei nº 15.924, de 22 de novembro de 2016. 
 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Palácio Joaquim Nabuco, Recife, 5 de janeiro do ano de 2026, 209º da Revolução Republicana Constitucionalista e 204º da 

Independência do Brasil. 
 

RODRIGO FARIAS 
Presidente em exercício 

 
O PROJETO QUE ORIGINOU ESTA LEI É DE AUTORIA DA DEPUTADA SOCORRO PIMENTEL - UNIÃO 
 
 
 
 
 
 

LEI Nº 19.172, DE 5 DE JANEIRO DE 2026. 
 
 

Determina a disponibilização, no sítio eletrônico da 
Secretaria pertinente do Governo do Estado de 
Pernambuco, material informativo sobre a 
prevenção de quedas para a Pessoa Idosa. 

 
 
O PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO: 
Faço saber que tendo em vista o disposto nos §§ 6º e 8º do art. 23, da Constituição do Estado, o Poder Legislativo decreta e eu promulgo 
a seguinte Lei: 
 

Art. 1º O Governo do Estado de Pernambuco deverá disponibilizar, no sítio eletrônico da Secretaria Estadual pertinente, 
cartilha ou material informativo sobre a prevenção de quedas para a pessoa idosa, em formato PDF. 

 
§ 1º A cartilha ou material informativo de que trata o caput será, preferencialmente, intersetorial e interdisciplinar, 

disponibilizado gratuitamente, podendo ser reproduzido total ou parcialmente, desde que citada a fonte. 
 
§ 2º O material de que trata o caput utilizará publicações de instituições especializadas, que sejam de domínio público e de 

acesso gratuito. 
 
Art. 2º Caberá ao Poder Executivo regulamentar a presente Lei em todos os aspectos necessários para a sua efetiva 

aplicação. 
 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Palácio Joaquim Nabuco, Recife, 5 de janeiro do ano de 2026, 209º da Revolução Republicana Constitucionalista e 204º da 

Independência do Brasil. 
 

RODRIGO FARIAS 
Presidente em exercício 

 
O PROJETO QUE ORIGINOU ESTA LEI É DE AUTORIA DO DEPUTADO GILMAR JUNIOR - PV 
 
 
 
 
 
 

LEI Nº 19.173, DE 5 DE JANEIRO DE 2026. 
 
 

Institui diretrizes e objetivos para a conectividade 
das rodovias sob jurisdição do Estado de 
Pernambuco e dá outras providências. 

 
 
O PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO: 
Faço saber que tendo em vista o disposto nos §§ 6º e 8º do art. 23, da Constituição do Estado, o Poder Legislativo decreta e eu promulgo 
a seguinte Lei: 
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Art. 1º Esta Lei institui diretrizes e objetivos para o fomento à conectividade nas rodovias sob jurisdição do Estado de 

Pernambuco, com a finalidade de assegurar o acesso à internet em suas áreas, mediante parcerias com entidades públicas e privadas, 
utilizando tecnologia não inferior à 4G. 

 
Art. 2º Constituem diretrizes para o fomento à conectividade nas rodovias sob a jurisdição do Estado de Pernambuco: 
 
I - incentivo a parcerias entre o setor público e o setor privado para a expansão da infraestrutura de conectividade nas rodovias; 
 
II - viabilização de acesso contínuo à conectividade digital ao longo das rodovias estaduais; 
 
III - intituição de medidas que promovam segurança, eficiência e inovação no transporte rodoviário; 
 
IV - fomento à inclusão digital e o desenvolvimento socioeconômico das regiões atendidas; 
 
V - incentivo a parcerias com outros atores relevantes para promover a pesquisa, a educação e o desenvolvimento 

tecnológico nas áreas das rodovias. 
 
Art. 3º São objetivos do fomento à conectividade nas rodovias sob jurisdição do Estado de Pernambuco: 
 
I - assegurar cobertura digital adequada ao longo da malha rodoviária estadual; 
 
II - aprimorar a segurança viária e a resposta a emergências, mediante acesso a informações em tempo real; 
 
III - favorecer a eficiência logística e a gestão do tráfego, por meio de soluções tecnológicas; 
 
IV - promover benefícios econômicos, sociais e ambientais decorrentes da modernização digital das rodovias. 
 
Art. 4º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei em todos os aspectos necessários à sua fiel execução. 
 
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Palácio Joaquim Nabuco, Recife, 5 de janeiro do ano de 2026, 209º da Revolução Republicana Constitucionalista e 204º da 

Independência do Brasil. 
 

RODRIGO FARIAS 
Presidente em exercício 

 
O PROJETO QUE ORIGINOU ESTA LEI É DE AUTORIA DA DEPUTADA ROBERTA ARRAES - PP 
 
 
 
 
 
 

LEI Nº 19.174, DE 5 DE JANEIRO DE 2026. 
 
 

Institui a Política Estadual de Incentivo à 
Formação de Cães Guia para Pessoas com 
Deficiência Visual no Estado de Pernambuco. 

 
 
O PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO: 
Faço saber que tendo em vista o disposto nos §§ 6º e 8º do art. 23, da Constituição do Estado, o Poder Legislativo decreta e eu promulgo 
a seguinte Lei: 
 

Art. 1º Fica instituída a Política Estadual de Incentivo à Formação de Cães Guia para Pessoas com Deficiência Visual no 
Estado de Pernambuco. 

 
Art. 2º São diretrizes da Política Estadual de Incentivo à Formação de Cães Guia para Pessoas com Deficiência Visual: 
 
I - ampliar o acesso de pessoas com deficiência visual aos cães guias, garantindo maior autonomia e segurança na mobilidade; 
 
II - fomentar a capacitação e qualificação de profissionais para o treinamento e acompanhamento dos cães guia; 
 
III - incentivar parcerias entre o setor público, a iniciativa privada e organizações da sociedade civil para a implementação da política; 
 
IV - promover a inclusão social e a igualdade de oportunidades para pessoas com deficiência visual; 
 
V - disseminar informações sobre os benefícios da utilização de cães guia para a sociedade em geral. 
 
Art. 3º A Política Estadual de Incentivo à Formação de Cães Guia para Pessoas com Deficiência Visual observará as 

seguintes linhas de ação: 
 
I - incentivar a formação de cães guia através de convênios com entidades especializadas em treinamento e adestramento; 
 
II - oferecer apoio técnico e financeiro para a capacitação de cães guia, incluindo recursos para alimentação, cuidados 

veterinários e treinamento; 
 
III - garantir a distribuição gratuita de cães guias treinados para pessoas com deficiência visual residentes em Pernambuco, 

atendendo critérios de vulnerabilidade social e necessidade de mobilidade; 
 
IV - promover campanhas de conscientização sobre a importância da utilização de cães guia, incluindo sua relevância na 

integração e no aumento da qualidade de vida das pessoas com deficiência visual; 
 
V - apoiar a capacitação de instrutores de cães guias e outros profissionais especializados; 
 
VI - estabelecer uma rede de apoio contínuo para as pessoas que utilizam cães guias, incluindo acompanhamento de saúde 

e manutenção do treinamento. 
 
Art. 4º A Política Estadual de Incentivo à Formação de Cães Guia para Pessoas com Deficiência Visual contará com parcerias 

com a iniciativa privada e organizações da sociedade civil, que poderão contribuir financeiramente ou com serviços. 
 
Art. 5º As entidades especializadas em treinamento de cães guias deverão ser cadastradas nos órgãos competentes para 

garantir a qualidade e o bem-estar dos animais durante o processo de formação. 
 
Art. 6º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei em todos os aspectos necessários à sua fiel execução. 
 
Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Palácio Joaquim Nabuco, Recife, 5 de janeiro do ano de 2026, 209º da Revolução Republicana Constitucionalista e 204º da 

Independência do Brasil. 
 

RODRIGO FARIAS 
Presidente em exercício 

 
O PROJETO QUE ORIGINOU ESTA LEI É DE AUTORIA DO DEPUTADO WANDERSON FLORÊNCIO - SOLIDARIEDADE 
 
 
 
 
 
 

LEI Nº 19.175, DE 5 DE JANEIRO DE 2026. 
 
 

Altera a Lei nº 16.241, de 14 de dezembro de 
2017, que cria o Calendário Oficial de Eventos e 
Datas Comemorativas do Estado de Pernambuco, 
define, fixa critérios e consolida as Leis que 
instituíram Eventos e Datas Comemorativas 
Estaduais, originada de projeto de lei de autoria do 
Deputado Diogo Moraes, a fim de instituir o 
Festival Viva Garanhuns. 

 
 
O PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO: 
Faço saber que tendo em vista o disposto nos §§ 6º e 8º do art. 23, da Constituição do Estado, o Poder Legislativo decreta e eu promulgo 
a seguinte Lei: 

Art. 1º A Lei nº 16.241, de 14 de dezembro de 2017, passa a vigorar com o seguinte acréscimo: 
 

“Art. 420-C. O Festival Viva Garanhuns, no Município de Garanhuns.” (AC) 
 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º Revoga-se o art. 110 da Lei nº 16.241, de 14 de dezembro de 2017. 
 
Palácio Joaquim Nabuco, Recife, 5 de janeiro do ano de 2026, 209º da Revolução Republicana Constitucionalista e 204º da 

Independência do Brasil. 
 

RODRIGO FARIAS 
Presidente em exercício 

 
O PROJETO QUE ORIGINOU ESTA LEI É DE AUTORIA DO DEPUTADO CAYO ALBINO - PSB 
 
 
 
 
 
 

LEI Nº 19.176, DE 5 DE JANEIRO DE 2026. 
 
 

Altera a Lei nº 16.241, de 14 de dezembro de 
2017, que cria o Calendário Oficial de Eventos e 
Datas Comemorativas do Estado de Pernambuco, 
define, fixa critérios e consolida as Leis que 
instituíram Eventos e Datas Comemorativas 
Estaduais, originada de projeto de lei de autoria do 
Deputado Diogo Moraes, a fim de instituir o 
Garanhuns Jazz Festival. 

 
 
O PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO: 
Faço saber que tendo em vista o disposto nos §§ 6º e 8º do art. 23, da Constituição do Estado, o Poder Legislativo decreta e eu promulgo 
a seguinte Lei: 
 

Art. 1º A Lei nº 16.241, de 14 de dezembro de 2017, passa a vigorar com o seguinte acréscimo: 
 

“Art. 420-D. O Garanhuns Jazz Festival. (AC) 
 
Parágrafo único. O Garanhuns Jazz Festival será comemorado no período carnavalesco.” (AC) 

 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Palácio Joaquim Nabuco, Recife, 5 de janeiro do ano de 2026, 209º da Revolução Republicana Constitucionalista e 204º da 

Independência do Brasil. 
 

RODRIGO FARIAS 
Presidente em exercício 

 
O PROJETO QUE ORIGINOU ESTA LEI É DE AUTORIA DO DEPUTADO CAYO ALBINO - PSB 
 
 
 
 
 
 
 

LEI Nº 19.177, DE 5 DE JANEIRO DE 2026. 
 
 

Altera a Lei nº 18.319, de 5 de outubro de 2023, 
que institui a Política Estadual de Prevenção, 
Assistência e Informação à Crise Convulsiva no 
Estado de Pernambuco, estabelece objetivos, 
diretrizes e instrumentos, e dá outras 
providências, originada de projeto de lei de autoria 
do Deputado Luciano Duque, a fim de incluir a 
divulgação do protocolo C.A.L.M.A., e dá outras 
providências. 

 
 
O PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO: 
Faço saber que tendo em vista o disposto nos §§ 6º e 8º do art. 23, da Constituição do Estado, o Poder Legislativo decreta e eu promulgo 
a seguinte Lei: 
 

Art. 1º A Lei nº 18.319, de 5 de outubro de 2023, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
 

“Art. 5º .................................................................................................................. 
................................................................................................................................ 
 
V - divulgação do Protocolo C.A.L.M.A., da Associação Brasileira de Epilepsia - ABE, ou de protocolos similares que 
venham a substituí-lo, contendo orientações de primeiros socorros em caso de crises convulsivas. (AC) 
 
Parágrafo único. A divulgação das orientações previstas no inciso V deverá ser assegurada, preferencialmente, nos 
seguintes locais de ampla circulação e acesso ao público: (AC) 
 
I - sítios eletrônicos oficiais dos órgãos da administração pública direta e indireta do Estado; (AC) 
 
II - veículos de transporte coletivo público intermunicipal, mediante afixação de material informativo ou por mídias 
digitais; (AC) 
 
III - instituições públicas estaduais de ensino, em locais de ampla circulação e fácil acesso; (AC) 
 
IV - estabelecimentos da rede pública estadual de saúde, especialmente nas áreas de atendimento ao público.” (AC). 

 
Art. 2º Caberá ao Poder Executivo regulamentar esta Lei no que couber, para assegurar sua plena execução. 
 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Palácio Joaquim Nabuco, Recife, 5 de janeiro do ano de 2026, 209º da Revolução Republicana Constitucionalista e 204º da 

Independência do Brasil. 
 

RODRIGO FARIAS 
Presidente em exercício 

 
O PROJETO QUE ORIGINOU ESTA LEI É DE AUTORIA DA DEPUTADA DANI PORTELA - PSOL 
 
 
 
 
 
 
 

LEI Nº 19.178, DE 5 DE JANEIRO DE 2026. 
 
 

Altera a Lei nº 18.813, de 8 de janeiro de 2025, 
que institui, no âmbito do Estado de Pernambuco, 
a Política Estadual de Combate ao Abuso e à 
Exploração Sexual da Criança e do Adolescente, 
originada de projeto de lei de autoria da Deputada 
Rosa Amorim, a fim de prever a exibição, nas 
sessões de cinemas, de mensagens educativas 
voltadas para a prevenção e o combate à pedofilia 
e à prática do abuso e exploração sexual de 
crianças e adolescentes. 
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O PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO: 
Faço saber que tendo em vista o disposto nos §§ 6º e 8º do art. 23, da Constituição do Estado, o Poder Legislativo decreta e eu promulgo 
a seguinte Lei: 
 

Art. 1º O art. 4º da Lei nº 18.813, de 8 de janeiro de 2025, passa a vigorar com os seguintes acréscimos: 
 

“Art. 4º .................................................................................................................. 
................................................................................................................................ 
 
Parágrafo único. Para fins do disposto no inciso V deste artigo, deverão ser exibidas, antes do início das sessões de 
cinema, mensagens educativas voltadas para a prevenção e o combate à pedofilia, ao abuso e à exploração sexual de 
crianças e adolescentes, observados os seguintes critérios: (AC) 
 
I - as mensagens deverão conter definições claras sobre o que é pedofilia, abuso e exploração sexual de menores, as 
consequências legais da prática de tais crimes, assim como a divulgação dos canais oficiais de denúncia; (AC) 
 
II - o material poderá ser veiculado em formato audiovisual, com duração mínima de 30 (trinta) segundos, e deverá ter 
linguagem acessível e conteúdo adequado ao público em geral; (AC) 
 
III - na ausência de mensagens oficiais, os gestores dos estabelecimentos poderão utilizar material próprio ou elaborado 
por outras instituições que abordem a temática prevista nesta Lei, sendo vedada a inserção de qualquer conteúdo 
ideológico ou partidário.” (AC) 

 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Palácio Joaquim Nabuco, Recife, 5 de janeiro do ano de 2026, 209º da Revolução Republicana Constitucionalista e 204º da 

Independência do Brasil. 
 

RODRIGO FARIAS 
Presidente em exercício 

 
O PROJETO QUE ORIGINOU ESTA LEI É DE AUTORIA DA DEPUTADA DELEGADA GLEIDE ÂNGELO - PSB 
 
 
 
 
 
 

LEI Nº 19.179, DE 5 DE JANEIRO DE 2026. 
 
 

Altera a Lei nº 16.241, de 14 de dezembro de 
2017, que cria o Calendário Oficial de Eventos e 
Datas Comemorativas do Estado de Pernambuco, 
define, fixa critérios e consolida as Leis que 
instituíram Eventos e Datas Comemorativas 
Estaduais, originada de projeto de lei de autoria do 
Deputado Diogo Moraes, a fim de instituir o Dia 
Estadual do Orgulho de Ser do Interior. 

 
 
O PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO: 
Faço saber que tendo em vista o disposto nos §§ 6º e 8º do art. 23, da Constituição do Estado, o Poder Legislativo decreta e eu promulgo 
a seguinte Lei: 
 

Art. 1º A Lei nº 16.241, de 14 de dezembro de 2017, passa a vigorar com o seguinte acréscimo: 
 

“Art. 390-C. Dia 13 de dezembro: Dia Estadual do Orgulho de Ser do Interior de Pernambuco.” (AC) 
 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Palácio Joaquim Nabuco, Recife, 5 de janeiro do ano de 2026, 209º da Revolução Republicana Constitucionalista e 204º da 

Independência do Brasil. 
 

RODRIGO FARIAS 
Presidente em exercício 

 
O PROJETO QUE ORIGINOU ESTA LEI É DE AUTORIA DO DEPUTADO JOÃOZINHO TENÓRIO - PRD 
 
 
 
 
 
 

LEI Nº 19.180, DE 5 DE JANEIRO DE 2026. 
 
 

Denomina Rodovia Deputado José Patriota, a 
Rodovia PE-350. 

 
 
O PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO: 
Faço saber que tendo em vista o disposto nos §§ 6º e 8º do art. 23, da Constituição do Estado, o Poder Legislativo decreta e eu promulgo 
a seguinte Lei: 
 

Art. 1º Fica denominada Rodovia Deputado José Patriota, a Rodovia PE-350, no Município de Triunfo. 
 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Palácio Joaquim Nabuco, Recife, 5 de janeiro do ano de 2026, 209º da Revolução Republicana Constitucionalista e 204º da 

Independência do Brasil. 
 

RODRIGO FARIAS 
Presidente em exercício 

 
O PROJETO QUE ORIGINOU ESTA LEI É DE AUTORIA DO DEPUTADO LUCIANO DUQUE - SOLIDARIEDADE 
 
 
 
 
 
 

LEI Nº 19.181, DE 5 DE JANEIRO DE 2026. 
 
 

Altera a Lei nº 16.241, de 14 de dezembro de 
2017, que cria o Calendário Oficial de Eventos e 
Datas Comemorativas do Estado de Pernambuco, 
define, fixa critérios e consolida as Leis que 
instituíram Eventos e Datas Comemorativas 
Estaduais, originada de projeto de lei de autoria do 
Deputado Diogo Moraes, a fim de instituir o Dia 
Estadual em Memória das Vítimas de Feminicídio 
- Lei Renata Alves. 

 
 
O PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO: 
Faço saber que tendo em vista o disposto nos §§ 6º e 8º do art. 23, da Constituição do Estado, o Poder Legislativo decreta e eu promulgo 
a seguinte Lei: 
 

Art. 1º A Lei nº 16.241, de 14 de dezembro de 2017, passa a vigorar com os seguintes acréscimos: 
 

“Art. 222-A. Dia 6 de agosto: Dia Estadual em Memória das Vítimas de Feminicídio - Lei Renata Alves. (AC) 
 
§ 1º O dia que trata o caput tem como objetivo: (AC) 
 
I - honrar e preservar a história das vítimas de feminicídio; (AC) 
 
II - promover a solidariedade, acolhimento e apoio às famílias atingidas, com chamado à consciência coletiva e institucional; (AC) 

III - conscientizar a população sobre causas, consequências e impactos sociais do feminicídio; (AC) 
 
IV - estimular ações educativas, culturais e políticas de fortalecimento, prevenção, enfrentamento e combate à violência 
contra a mulher; (AC) 
 
V - reforçar o compromisso e a atuação integrada dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário visando a eliminação 
de todas as formas de violência de gênero e a promoção da igualdade e dignidade das mulheres pernambucanas. (AC) 
 
§ 2º O Poder Público Estadual poderá, em parceria com instituições de ensino, órgãos públicos, movimentos sociais e 
entidades da sociedade civil, realizar eventos, debates, campanhas e atividades alusivas à data, com o objetivo de 
promover a reflexão e o combate à violência de gênero.” (AC) 

 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Palácio Joaquim Nabuco, Recife, 5 de janeiro do ano de 2026, 209º da Revolução Republicana Constitucionalista e 204º da 

Independência do Brasil. 
 

RODRIGO FARIAS 
Presidente em exercício 

 
O PROJETO QUE ORIGINOU ESTA LEI É DE AUTORIA DO DEPUTADO WANDERSON FLORÊNCIO - SOLIDARIEDADE 
 
 
 
 
 
 

LEI Nº 19.182, DE 5 DE JANEIRO DE 2026. 
 
 

Altera a Lei nº 15.161, de 27 de novembro de 
2013, que altera a estrutura organizacional e 
Administrativa da Assembleia Legislativa do 
Estado de Pernambuco; reajusta os percentuais 
que indica; e dá outras providências. 

 
 
O PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO: 
Faço saber que tendo em vista o disposto nos §§ 6º e 8º do art. 23, da Constituição do Estado, o Poder Legislativo decreta e eu promulgo 
a seguinte Lei: 
 

Art. 1º A Lei nº 15.161, de 27 de novembro de 2013, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
 

“Art. 1º ............................................................................................................................ 
.......................................................................................................................................... 
 
XIX - DIRETORIA DE AUTOGESTÃO EM SAÚDE (SAS). (AC) 
.......................................................................................................................................... 
 
Art. 3º .............................................................................................................................. 
.......................................................................................................................................... 
 
§ 10. Fica criada, na Procuradoria Geral, a gratificação de apoio jurídico (GAJ), atribuída ao quantitativo máximo de 5 
(cinco) servidores, com valor mensal idêntico ao da função símbolo PL-EXP, e natureza jurídica estabelecida pelo art. 
1º da Lei nº 15.828, de 2 de junho de 2016. (AC) 
.......................................................................................................................................... 
 
Art. 16. ............................................................................................................................ 
 
I - desenvolver atividades de ensino, pesquisa e extensão, atendendo às necessidades de servidores e parlamentares 
do Poder Legislativo Estadual e da sociedade em geral, promovendo a melhoria contínua dos serviços prestados, assim 
como incentivando a participação cidadã e o fortalecimento das práticas democráticas, por meio da aproximação entre 
o Poder Legislativo e a população; (NR) 
.......................................................................................................................................... 
 
III - propor contratos e convênios de cooperação técnica com órgãos ou entidades, públicas ou privadas, de ensino e 
pesquisa do país e do exterior, e também com fundos cujo objetivo seja compatível com as atividades da escola, 
visando-se, ainda, promover oportunidades econômicas, capacitação e inclusão produtiva; (NR) 
.......................................................................................................................................... 
 
XII - promover ações de educação para a cidadania, inclusão produtiva e qualificação profissional, capacitando os 
cidadãos em temas relacionados às atividades do legislativo e de interesse geral, bem como ao desenvolvimento de 
competências para o acesso ao mercado. (AC) 
.......................................................................................................................................... 
 
Art. 18-B. A Diretoria de Autogestão em Saúde (DAS), subordinada à Presidência, tem as seguintes atribuições: (AC) 
 
I - administrar e executar o Programa de Autogestão em Saúde da Assembleia Legislativa, assegurando sua 
regularidade, eficiência e continuidade da assistência prestada aos beneficiários; (AC) 
 
II - planejar, coordenar e supervisionar as ações administrativas, assistenciais, financeiras, atuariais e operacionais 
relacionadas ao regime de programa de autogestão em saúde; (AC) 
 
III - supervisionar os processos de credenciamento, contratação, convênios e relacionamento institucional com 
prestadores de serviços de saúde; (AC) 
 
IV - coordenar os procedimentos de autorização, auditoria médica, reembolso, coparticipação e controle da utilização 
dos serviços assistenciais; (AC) 
 
V - acompanhar, controlar e fiscalizar a execução orçamentária, financeira e patrimonial dos recursos vinculados ao 
programa de autogestão em saúde; (AC) 
 
VI - promover estudos técnicos, econômicos, financeiros e atuariais destinados à manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro e atuarial do sistema; (AC) 
 
VII - assegurar a elaboração de relatórios gerenciais, demonstrativos financeiros e informações técnicas destinadas aos 
órgãos de governança, controle interno e externo; (AC) 
 
VIII - verificar a conformidade do programa de autogestão em saúde com as normas da Agência Nacional de Saúde 
Suplementar (ANS) e demais órgãos reguladores; (AC) 
 
IX - coordenar o atendimento institucional aos beneficiários, inclusive quanto a informações, orientações, demandas 
administrativas e reclamações; (AC) 
 
X - exercer outras atribuições correlatas necessárias ao regular funcionamento do programa de autogestão em saúde. 
(AC) 
 
§ 1º A Diretoria de Autogestão em Saúde (DAS) será coordenada pelo Diretor de Autogestão em Saúde, símbolo PL-
DGS, nomeado pelo Presidente da ALEPE dentre os servidores efetivos integrantes há, no mínimo, 10 (dez) anos da 
carreira do Poder Legislativo, com a remuneração correspondente ao cargo de Superintendente, símbolo PL-SSC-1, e 
4 (quatro) departamentos que lhe são subordinados, denominados Departamento de Gestão Financeira e Atuarial, 
Departamento de Relacionamento com o Beneficiário, Departamento de Gestão de Rede e Prestadores e Departamento 
de Auditoria Médica. (AC) 
 
§ 2º O Departamento de Gestão Financeira e Atuarial tem por atribuições: (AC) 
 
I - planejar, executar e acompanhar a gestão financeira e orçamentária do programa de autogestão em saúde; (AC) 
 
II - elaborar estudos, pareceres e avaliações atuariais destinados à definição das contribuições, coparticipações, 
reajustes e políticas de custeio do programa; (AC) 
 
III - monitorar indicadores de sinistralidade, sustentabilidade financeira e equilíbrio atuarial do programa; (AC) 
 
IV - acompanhar a constituição, aplicação e utilização dos fundos de reserva vinculados ao sistema; (AC) 
 
V - subsidiar tecnicamente a Superintendência e os órgãos de governança com dados econômicos, financeiros e 
atuariais. (AC) 
 
§ 3º O Departamento de Relacionamento com o Beneficiário tem por atribuições: (AC) 
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I - prestar atendimento institucional aos beneficiários do programa de autogestão em saúde, inclusive quanto às 
orientações, esclarecimentos e acompanhamento de demandas administrativas relacionadas; (AC) 
 
II - executar e gerenciar os processos de adesão, inscrição, manutenção, desligamento e atualização cadastral de 
beneficiários; (AC) 
 
III - acompanhar as solicitações de autorização, reembolso e coparticipação, promovendo a interlocução entre 
beneficiários e demais áreas técnicas do programa; (AC) 
 
IV - produzir informações, comunicados, cartilhas e demais materiais de orientação aos beneficiários do plano; (AC) 
 
V - subsidiar a Ouvidoria da Assembleia Legislativa para o tratamento das manifestações relativas ao programa de 
autogestão em saúde. (AC) 
 
§ 4º O Departamento de Gestão de Rede e Prestadores tem por atribuições: (AC) 
 
I - executar e gerenciar os processos de credenciamento, contratação, descredenciamento e avaliação de prestadores 
de serviços de saúde; (AC) 
 
II - acompanhar a execução contratual, os padrões de qualidade e a regularidade técnica dos serviços prestados; (AC) 
 
III - articular-se com a auditoria médica, para análise de conformidade assistencial, e com a gestão financeira e atuarial, 
para análise de conformidade financeira; (AC) 
 
IV - manter cadastro atualizado da rede credenciada, conveniada ou contratada; (AC) 
 
V - propor ajustes, revisões e aprimoramentos na rede assistencial, observada a sustentabilidade do programa. (AC) 
 
§ 5º O Departamento de Auditoria Médica tem por atribuições: (AC) 
 
I - supervisionar as auditorias médicas prestadas no âmbito do programa de autogestão em saúde, com a finalidade de 
assegurar a adequada aplicação dos recursos, a conformidade técnico-assistencial dos procedimentos e a qualidade do 
atendimento prestado aos beneficiários; (AC) 
 
II - executar, diretamente ou mediante contratação, as auditorias médicas nas modalidades prévia, concorrente e 
posterior, nos termos do regulamento do Programa de Autogestão em Saúde; (AC) 
 
III - analisar as autorizações para procedimentos, exames, internações e tratamentos, quando exigidas, com base em 
critérios técnicos, clínicos e regulatórios, levando-se em consideração a interface com a gestão financeira e atuarial do 
programa; (AC) 
 
IV - proceder à análise técnica das contas médicas apresentadas pelos prestadores de serviços, inclusive para fins de 
glosa total ou parcial, devidamente fundamentada; (AC) 
 
V - assegurar ao beneficiário, ao prestador e ao profissional assistente o exercício do contraditório técnico, inclusive 
mediante solicitação de junta revisora ou perícia revisora, nos termos do regulamento; (AC) 
 
VI - manter registros eletrônicos e relatórios auditáveis de todos os atos de auditoria realizados, resguardado o sigilo 
das informações de saúde dos beneficiários; (AC) 
 
VII - subsidiar a Superintendência de Autogestão em Saúde, o Conselho Gestor e o Conselho Fiscal com pareceres 
técnicos relativos à utilização dos serviços assistenciais e à sustentabilidade do sistema; (AC) 
 
VIII - exercer outras atribuições correlatas previstas em regulamento ou em normas complementares aprovadas pelo 
Conselho Gestor do programa. (AC) 
.........................................................................................................................................” 

 
Art. 2º O Anexo único da Lei nº 15.161, de 27 de novembro de 2013, passa a vigorar com os seguintes acréscimos: 

 

 
Art. 3º A tabela referente à Procuradoria Geral, constante do Anexo Único da Lei nº 15.161, de 27 de novembro de 2013, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

 
 

Art. 4º A Lei nº 18.758, de 10 de dezembro de 2024, passa a vigorar acrescida do art. 3º-A, com a seguinte redação: 
 

“Art. 3º-A. Aos servidores efetivos integrantes da carreira de Agente Legislativo, lotados na estrutura da Consultoria 
Legislativa, fica assegurada a percepção da gratificação de apoio consultivo (GAC), com valor mensal idêntico ao da 
função símbolo PL-EXP, e natureza jurídica estabelecida pelo art. 1º da Lei nº 15.828, de 2 de junho de 2016, vedada 
sua cumulação com a gratificação de que trata o art. 3º.” (AC) 

 
Art. 5º Fica acrescido de cinco pontos o percentual fixado pelo § 8º do art. 5º da Lei nº 15.161, de 27 de novembro de 2013. 
 
Parágrafo único. O acréscimo previsto no caput também se aplica ao percentual fixado pelo art. 3º da Lei nº 18.758, de 10 

de dezembro de 2024. 
 
Art. 6º O caput do art. 2º da Lei nº 14.270, de 24 de fevereiro de 2011, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

“Art. 2º O auxílio-saúde será disciplinado por Resolução, observados os limites orçamentários e legais. (NR) 
.........................................................................................................................................” 

 
Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 8º Revoga-se o § 1º do art. 2º da Lei nº 14.270, de 24 de fevereiro de 2011. 
 
Palácio Joaquim Nabuco, Recife, 5 de janeiro do ano de 2026, 209º da Revolução Republicana Constitucionalista e 204º da 

Independência do Brasil. 
 
 

RODRIGO FARIAS 
Presidente em exercício 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

ATO Nº 803 - A /2025 
 
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo inciso XV, Art. 64, do Regimento Interno, 
RESOLVE: determinar que, extraordinariamente, no mês de janeiro de 2026, os Atos de nomeação e exoneração para os cargos em 
comissão integrantes da estrutura dos gabinetes, das Lideranças, da Mesa Diretora e das Comissões Permanentes deste Poder 
Legislativo, que sejam publicados até o dia 10/01/2026, e em que os nomeados tomem posse até o dia 12/01/2026, tenham seus efeitos 
financeiros retroativos a 1º de janeiro de 2026. 
 

Sala Torres Galvão, 19 de dezembro de 2025. 
 

Deputado ÁLVARO PORTO 
Presidente 

 
(REPUBLICADO PARA RETIFICAÇÃO NA NUMERAÇÃO DO ATO) 

 
 
 
 
 

ATO Nº 808/2026 
 

O 1º VICE-PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo inciso XV, Art. 64 c/c Art. 66 do Regimento Interno, e tendo em vista o contido no Alepe Trâmite nº 000880/2025, do 
Gabinete do Deputado Jarbas Filho, 
RESOLVE: nomear CARLYLE CAMERINO BRAGA PAES BARRETO, para exercer o cargo em comissão de ASSESSOR ESPECIAL 
ADJUNTO - PL-ASCA daquele Gabinete Parlamentar, a partir do dia 02 de Janeiro de 2026 nos termos da Lei nº 10.568/91, com as 
alterações que lhe foram dadas pelas Leis nºs 11.614/98, 11.758/00, 12.347/03, 15.571/15,17.541/21 e 18.150/2023 e 18.355 de 23 de 
outubro de 2023. 
 

Sala Torres Galvão, 05 de Janeiro de 2026 
 

Deputado Rodrigo Farias 
1º Vice-Presidente no exercício da Presidência 

 
 
 
 
 

ATO Nº 809/2026 
 

O 1º VICE-PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo inciso XV, Art. 64 c/c Art. 66 do Regimento Interno, e tendo em vista o contido no Alepe Trâmite nº 000881/2025, do 
Gabinete do Deputado Sileno Guedes, 
RESOLVE: exonerar PAULO CÉSAR DE MOURA SILVA do cargo em comissão ASSESSOR ESPECIAL - PL-ASC daquele Gabinete 
Parlamentar, nomeando para o referido cargo, JOSÉ MANOEL BEZERRA NETO, atribuindo-lhe a gratificação de representação de 
40.0%, a partir do dia 29 de Dezembro de 2025, nos termos da Lei nº 10.568/91, com as alterações que lhe foram dadas pelas Leis nºs 
11.614/98, 11.758/00, 12.347/03, 15.571/15, 17.541/21, 18.150, de 25 de abril de 2023 e 18.355, de 23 de outubro de 2023. 
 

Sala Torres Galvão, 05 de Janeiro de 2026 
 

Deputado Rodrigo Farias 
1º Vice-Presidente no exercício da Presidência 

 
 
 
 
 

ATO Nº 810/2026 
 

O 1º VICE-PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo inciso XV, Art. 64 c/c Art. 66 do Regimento Interno, e tendo em vista o contido no Alepe Trâmite nº 000883/2025, do 
Deputado Doriel Barros, Vice-Líder da BANCADA DA FEDERAÇÃO PT/PV/PC DO B, 
RESOLVE: exonerar DIOGO VINICIUS DE ALMEIDA CRUZ do cargo em comissão ASSESSOR ESPECIAL DE LIDERANÇA - PL-
ASEL daquela Vice-liderança, nomeando para o referido cargo, PAULO CESAR DE MOURA SILVA , a partir do dia 02 de Janeiro de 
2026, nos termos da Lei nº 18.149 de 25 de abril de 2023. 
 

Sala Torres Galvão, 05 de Janeiro de 2026 
 

Deputado Rodrigo Farias 
1º Vice-Presidente no exercício da Presidência 

 
 
 
 
 

ATO Nº 811/2026 
 

O 1º VICE-PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo inciso XV, Art. 64 c/c Art. 66 do Regimento Interno, e tendo em vista o contido no Alepe Trâmite nº 000884/2025, do 
Gabinete do Deputado Doriel Barros, 
RESOLVE: exonerar MARTA MARIA GUIMARÃES DE SOUZA MARSANI do cargo em comissão COORDENADOR DE EXPEDIENTE 
- PL-COE daquele Gabinete Parlamentar, a partir do dia 02 de Janeiro de 2026, nos termos da Lei nº 10.568/91, com as alterações que 
lhe foram dadas pelas Leis nºs 11.614/98, 11.758/00, 12.347/03, 15.571/15, 17.541/21, 18.150, de 25 de abril de 2023 e 18.355, de 23 
de outubro de 2023. 
 

Sala Torres Galvão, 05 de Janeiro de 2026 
 

Deputado Rodrigo Farias 
1º Vice-Presidente no exercício da Presidência 

 
 
 
 
 

ATO Nº 812/2026 
 

O 1º VICE-PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo inciso XV, Art. 64 c/c Art. 66 do Regimento Interno, e tendo em vista o contido no Alepe Trâmite nº 000885/2025, do 
Gabinete do Deputado Pastor Junior Tercio, 
RESOLVE: exonerar GUSTAVO LOURENCO DA SILVA do cargo em comissão ASSESSOR ESPECIAL - PL-ASC daquele Gabinete 
Parlamentar, a partir do dia 01 de Janeiro de 2026, nos termos da Lei nº 10.568/91, com as alterações que lhe foram dadas pelas Leis 
nºs 11.614/98, 11.758/00, 12.347/03, 15.571/15, 17.541/21, 18.150, de 25 de abril de 2023 e 18.355, de 23 de outubro de 2023. 
 

Sala Torres Galvão, 05 de Janeiro de 2026 
 

Deputado Rodrigo Farias 
1º Vice-Presidente no exercício da Presidência 

Atos

 
“SUPERINTENDÊNCIA DE AUTOGESTÃO EM SAÚDE 

Comissionados 
Cargo Símbolo Quantidade 

Diretor Adjunto PL-SSC-1 1 
Assessor Consultivo PL-CDP-2 1 

Função Gratificada 
Função Símbolo Quantidade 
Diretor de Autogestão em Saúde PL-DGS-1 1 
Chefe de Departamento PL-CDP-2 4 
Assessoramento PL-ASS-2 4 

” (AC) 

“PROCURADORIA GERAL 
Comissionados 

Cargo Símbolo Quantidade 
Procurador-Geral PL-PGU-1 1 
Chefe de Departamento PL-CDP-2 1 
Secretário Executivo PL-ATE-1 1 
Assessor adjunto PL-ADJ 2 

Funções Gratificadas 
Função Símbolo Quantidade 

Procurador-Geral Adjunto PL-PE-III 1 
Procurador Chefe de Sistematização PL-PE-III 1 
Procurador Chefe de Licitações, Contratos Administrativos e 
Previdência 

PL-PE-III 1 

Gerente PL-FGE-1 4 
Assessoramento PL-ASS-2 3 

” (NR) 
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ATO Nº 813/2026 
 

O 1º VICE-PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo inciso XV, Art. 64 c/c Art. 66 do Regimento Interno, e tendo em vista o contido no Alepe Trâmite nº 000886/2025, do 
Gabinete do Deputado Pastor Junior Tercio, 
RESOLVE: nomear WENIA DE PAULA CARNEIRO DA SILVA, para exercer o cargo em comissão de ASSESSOR ESPECIAL - PL-
ASC daquele Gabinete Parlamentar, a partir do dia 01 de Janeiro de 2026, atribuindo-lhe a gratificação de representação de 53.2%, nos 
termos da Lei nº 10.568/91, com as alterações que lhe foram dadas pelas Leis nºs 11.614/98, 11.758/00, 12.347/03, 15.571/15,17.541/21 
e 18.150/2023 e 18.355 de 23 de outubro de 2023. 
 

Sala Torres Galvão, 05 de Janeiro de 2026 
 

Deputado Rodrigo Farias 
1º Vice-Presidente no exercício da Presidência 

 
 
 
 
 

ATO Nº 814/2026 
 

O 1º VICE-PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo inciso XV, Art. 64 c/c Art. 66 do Regimento Interno, e tendo em vista o contido no Alepe Trâmite nº 000001/2026, do 
Gabinete do Deputado William BrIgido, 
RESOLVE: nomear CECILIA DE ARAUJO CAVALCANTI, para exercer o cargo em comissão de ASSESSOR ESPECIAL - PL-ASC 
daquele Gabinete Parlamentar, a partir do dia 02 de Janeiro de 2026, atribuindo-lhe a gratificação de representação de 3.0%, nos termos 
da Lei nº 10.568/91, com as alterações que lhe foram dadas pelas Leis nºs 11.614/98, 11.758/00, 12.347/03, 15.571/15,17.541/21 e 
18.150/2023 e 18.355 de 23 de outubro de 2023. 
 

Sala Torres Galvão, 05 de Janeiro de 2026 
 

Deputado Rodrigo Farias 
1º Vice-Presidente no exercício da Presidência 

 
 
 
 
 

ATO Nº 815/2026 
 

O 1º VICE-PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo inciso XV, Art. 64 c/c Art. 66 do Regimento Interno, e tendo em vista o contido no Alepe Trâmite nº 000002/2026, do 
Gabinete do Deputado William BrIgido, 
RESOLVE: exonerar MARY FABIANA LOPES DOS ANJOS do cargo em comissão ASSESSOR ESPECIAL - PL-ASC daquele 
Gabinete Parlamentar, a partir do dia 02 de Janeiro de 2026, nos termos da Lei nº 10.568/91, com as alterações que lhe foram dadas 
pelas Leis nºs 11.614/98, 11.758/00, 12.347/03, 15.571/15, 17.541/21, 18.150, de 25 de abril de 2023 e 18.355, de 23 de outubro de 
2023. 
 

Sala Torres Galvão, 05 de Janeiro de 2026 
 

Deputado Rodrigo Farias 
1º Vice-Presidente no exercício da Presidência 

 
 
 
 
 

ATO Nº. 816/2026 
 
O 1º VICE-PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo inciso XV, Art. 64 c/c Art. 66 do Regimento Interno, e tendo em vista o contido no Alepe Trâmite 15691/2025, do 
Departamento de Legislação Estadual, 
RESOLVE: dispensar a servidora ANA GABRIELA AUSTREGESILO NEPOMUCENO, matrícula nº 602, da função gratificada 
de Assessoramento, Símbolo PL-ASS-2, da Estrutura da Secretaria Geral da Mesa Diretora, designando para exercer a mesma 
função, a servidora ISMENIA DOS SANTOS SILVA, matrícula nº 603, a partir de 01 de janeiro de 2026, nos termos da Lei nº 
11.641/99, com as alterações que lhes foram dadas pelas Leis nºs 13.245/07, 15.161/13, 15.985/17 e, 18.355 do dia 23 de 
outubro de 2023. 
 

Sala Torres Galvão, 05 de janeiro de 2026. 
 

Deputado Rodrigo Farias 
1º Vice-Presidente no exercício da Presidência 

 
 
 
 
 

ATO Nº 817/2026 
 

O 1º VICE-PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo inciso XV, Art. 64 c/c Art. 66 do Regimento Interno, e tendo em vista o contido no Alepe Trâmite nº 000024/2026, do 
Gabinete do Deputado Cayo Albino, 
RESOLVE: exonerar ADRIANO SILVA DE LEMOS do cargo em comissão Assessor Especial - PL-ASC daquele Gabinete Parlamentar, 
a partir do dia 01 de dezembro de 2025, nos termos da Lei nº 10.568/91, com as alterações que lhe foram dadas pelas Leis nºs 
11.614/98, 11.758/00, 12.347/03, 15.571/15, 17.541/21, 18.150, de 25 de abril de 2023 e 18.355, de 23 de outubro de 2023. 
 

Sala Torres Galvão, 05 de janeiro de 2026. 
 

Deputado Rodrigo Farias 
1º Vice-Presidente no exercício da Presidência 

 
 
 
 
 

ATO Nº 818/2026 
 

O 1º VICE-PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo inciso XV, Art. 64 c/c Art. 66 do Regimento Interno, e tendo em vista o contido no Alepe Trâmite nº 000004/2026, do 
Gabinete do Deputado Gustavo Gouveia, 
RESOLVE: exonerar JOICE VALENÇA SILVA do cargo em comissão COORDENADOR DE EXPEDIENTE - PL-COE daquele 
Gabinete Parlamentar, a partir do dia 05 de Janeiro de 2026, nos termos da Lei nº 10.568/91, com as alterações que lhe foram 
dadas pelas Leis nºs 11.614/98, 11.758/00, 12.347/03, 15.571/15, 17.541/21, 18.150, de 25 de abril de 2023 e 18.355, de 23 de 
outubro de 2023. 
 

Sala Torres Galvão, 05 de Janeiro de 2026 
 

Deputado Rodrigo Farias 
1º Vice-Presidente no exercício da Presidência 

 
 
 
 
 

ATO Nº 819/2026 
 

O 1º VICE-PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo inciso XV, Art. 64 c/c Art. 66 do Regimento Interno, e tendo em vista o contido no Alepe Trâmite nº 000005/2026, do 
Gabinete do Deputado Gustavo Gouveia, 
RESOLVE: nomear GUILHERME MOURA OTAVIANO DE SOUZA, para exercer o cargo em comissão de COORDENADOR DE 
EXPEDIENTE - PL-COE daquele Gabinete Parlamentar, a partir do dia 05 de Janeiro de 2026, atribuindo-lhe a gratificação de 
representação de 120.0%, nos termos da Lei nº 10.568/91, com as alterações que lhe foram dadas pelas Leis nºs 11.614/98, 11.758/00, 
12.347/03, 15.571/15,17.541/21 e 18.150/2023 e 18.355 de 23 de outubro de 2023. 
 

Sala Torres Galvão, 05 de Janeiro de 2026 
 

Deputado Rodrigo Farias 
1º Vice-Presidente no exercício da Presidência 

ATO Nº 820/2026 
 

O 1º VICE-PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo inciso XV, Art. 64 c/c Art. 66 do Regimento Interno, e tendo em vista o contido no Alepe Trâmite nº 000004/2026, do 
Gabinete do Deputado Gustavo Gouveia, 
RESOLVE: exonerar JOICE VALENÇA SILVA do cargo em comissão COORDENADOR DE EXPEDIENTE - PL-COE daquele Gabinete 
Parlamentar, a partir do dia 05 de Janeiro de 2026, nos termos da Lei nº 10.568/91, com as alterações que lhe foram dadas pelas Leis 
nºs 11.614/98, 11.758/00, 12.347/03, 15.571/15, 17.541/21, 18.150, de 25 de abril de 2023 e 18.355, de 23 de outubro de 2023. 
 

Sala Torres Galvão, 05 de Janeiro de 2026 
 

Deputado Rodrigo Farias 
1º Vice-Presidente no exercício da Presidência 

 
 
 
 
 

ATO Nº 821/2026 
 

O 1º VICE-PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo inciso XV, Art. 64 c/c Art. 66 do Regimento Interno, e tendo em vista o contido no Alepe Trâmite nº 000005/2026, do 
Gabinete do Deputado Gustavo Gouveia, 
RESOLVE: nomear GUILHERME MOURA OTAVIANO DE SOUZA, para exercer o cargo em comissão de COORDENADOR DE 
EXPEDIENTE - PL-COE daquele Gabinete Parlamentar, a partir do dia 05 de Janeiro de 2026, atribuindo-lhe a gratificação de 
representação de 120.0%, nos termos da Lei nº 10.568/91, com as alterações que lhe foram dadas pelas Leis nºs 11.614/98, 11.758/00, 
12.347/03, 15.571/15,17.541/21 e 18.150/2023 e 18.355 de 23 de outubro de 2023. 
 

Sala Torres Galvão, 05 de Janeiro de 2026 
 

Deputado Rodrigo Farias 
1º Vice-Presidente no exercício da Presidência 

 
 
 
 
 

ATO Nº 822/2026 
 

O 1º VICE-PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo inciso XV, Art. 64 c/c Art. 66 do Regimento Interno, e tendo em vista o contido no Alepe Trâmite nº 000006/2026, do 
Gabinete do Deputado Gilmar Junior, 
RESOLVE: exonerar MARIA DA GLORIA RIBEIRO NEVES do cargo em comissão ASSESSOR ESPECIAL - PL-ASC daquele 
Gabinete Parlamentar, a partir do dia 05 de Janeiro de 2026, nos termos da Lei nº 10.568/91, com as alterações que lhe foram dadas 
pelas Leis nºs 11.614/98, 11.758/00, 12.347/03, 15.571/15, 17.541/21, 18.150, de 25 de abril de 2023 e 18.355, de 23 de outubro de 
2023. 
 

Sala Torres Galvão, 05 de Janeiro de 2026 
 

Deputado Rodrigo Farias 
1º Vice-Presidente no exercício da Presidência 

 
 
 
 
 

ATO Nº 823/2026 
 

O 1º VICE-PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo inciso XV, Art. 64 c/c Art. 66 do Regimento Interno, e tendo em vista o contido no Alepe Trâmite nº 000007/2026, do 
Gabinete do Deputado Waldemar Borges, 
RESOLVE: exonerar MARIA BÍVIA BRUCE SILVA do cargo em comissão ASSESSOR ESPECIAL ADJUNTO - PL-ASCA daquele 
Gabinete Parlamentar, a partir do dia 05 de Janeiro de 2026, nos termos da Lei nº 10.568/91, com as alterações que lhe foram dadas 
pelas Leis nºs 11.614/98, 11.758/00, 12.347/03, 15.571/15, 17.541/21, 18.150, de 25 de abril de 2023 e 18.355, de 23 de outubro de 
2023. 
 

Sala Torres Galvão, 05 de Janeiro de 2026 
 

Deputado Rodrigo Farias 
1º Vice-Presidente no exercício da Presidência 

 
 
 
 
 

ATO Nº 824/2026 
 

O 1º VICE-PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo inciso XV, Art. 64 c/c Art. 66 do Regimento Interno, e tendo em vista o contido no Alepe Trâmite nº 000008/2026, do 
Gabinete do Deputado Waldemar Borges, 
RESOLVE: nomear MATHEUS RIBEIRO DE MEDEIROS, para exercer o cargo em comissão de ASSESSOR ESPECIAL ADJUNTO - 
PL-ASCA daquele Gabinete Parlamentar, a partir do dia 05 de Janeiro de 2026 nos termos da Lei nº 10.568/91, com as alterações que 
lhe foram dadas pelas Leis nºs 11.614/98, 11.758/00, 12.347/03, 15.571/15,17.541/21 e 18.150/2023 e 18.355 de 23 de outubro de 2023. 
 

Sala Torres Galvão, 05 de Janeiro de 2026 
 

Deputado Rodrigo Farias 
1º Vice-Presidente no exercício da Presidência 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

ATA DA REUNIÃO PARA APRECIAÇÃO DO PEDIDO DE CONVOCAÇÃO  
DE SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA VIGÉSIMA LEGISLATURA,  

REALIZADA EM 02 DE JANEIRO DE 2026. 
 
PRESIDÊNCIA DO DEPUTADO ÁLVARO PORTO 
 
A`S 9 HORAS DE 02 DE JANEIRO DE 2025, REUNEM-SE NO PLENÁRIO GOVERNADOR EDUARDO CAMPOS DO EDIFÍCIO 
GOVERNADOR MIGUEL ARRAES DE ALENCAR, OS DEPUTADOS ABIMAEL SANTOS; ADALTO SANTOS; AGLAILSON VICTOR; 
ÁLVARO PORTO; ANTONIO MORAES; CLAUDIANO MARTINS FILHO; DANNILO GODOY; DÉBORA ALMEIDA; DORIEL BARROS; 
FRANCE HACKER; GUSTAVO GOUVEIA; HENRIQUE QUEIROZ FILHO; IZAÍAS RÉGIS; JARBAS FILHO; JEFERSON TIMÓTEO; JOÃO 
DE NADEGI; JOÃO PAULO; JOÃOZINHO TENÓRIO; JOAQUIM LIRA; JOEL DA HARPA; LUCIANO DUQUE; NINO DE ENOQUE; PASTOR 
CLEITON COLLINS; PASTOR JÚNIOR TÉRCIO; ROMERO SALES FILHO; SOCORRO PIMENTEL E WILLIAM BRIGIDO (27 PRESENTES). 
JUSTIFICADAS AS AUSÊNCIAS DOS DEPUTADOS ANTONIO COELHO; CAYO ALBINO; CORONEL ALBERTO FEITOSA; DANI PORTELA; 
DELEGADA GLEIDE ÂNGELO; DIOGO MORAES; EDSON VIEIRA; FABRIZIO FERRAZ; FRANCISMAR PONTES; GILMAR JÚNIOR; 
JUNIOR MATUTO; MÁRIO RICARDO; RENATO ANTUNES; RODRIGO FARIAS; ROMERO ALBUQUERQUE; ROSA AMORIM; SILENO 
GUEDES; SIMONE SANTANA; WALDEMAR BORGES E WANDERSON FLORÊNCIO. LICENCIADOS OS DEPUTADOS ERIBERTO FILHO 
E KAIO MANIÇOBA, CONFORME O ART. 11, INCISO I DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL; JOÃO PAULO COSTA, EM VIRTUDE DO ATO Nº 
783/2025; E ROBERTA ARRAES. O DEPUTADO ÁLVARO PORTO ABRE A REUNIÃO E DESIGNA OS DEPUTADOS ADALTO SANTOS E 
WILLIAM BRIGIDO PARA PRIMEIRA E SEGUNDA SECRETARIAS, RESPECTIVAMENTE. NÃO HAVENDO ATA A SER LIDA, O 
PRESIDENTE CONCEDE A PALAVRA AO PRIMEIRO-SECRETÁRIO PARA PROCEDER À LEITURA DO EXPEDIENTE COM A 
MENSAGEM ENVIADA PELO PODER EXECUTIVO SOLICITANDO A CONVOCAÇÃO DE SESSÃO EXTRAORDINÁRIA, CONFORME 
DISPOSTO NA ALÍNEA “A” DO INCISO II DO § 3º DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL, COMBINADO COM A ALÍNEA “A” DO INCISO 
II DO ART. 16 DO REGIMENTO INTERNO. O EXPEDIENTE É LIDO E ENVIADO À PUBLICAÇÃO. INICIA A ORDEM DO DIA. ANUNCIADA 
A DISCUSSÃO ÚNICA DA MENSAGEM Nº 69/2025, NÃO HAVENDO QUEM QUEIRA DISCUTIR, O PRESIDENTE A ENCERRA E INFORMA 
QUE A VOTAÇÃO OBEDECERÁ AO PROCESSO NOMINAL, ISTO FEITO, VOTAM “SIM” OS DEPUTADOS ABIMAEL SANTOS; ADALTO 

Ata
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SANTOS; AGLAILSON VICTOR; ANTONIO MORAES; CLAUDIANO MARTINS FILHO; DANNILO GODOY; DÉBORA ALMEIDA; DORIEL 
BARROS; FRANCE HACKER; GUSTAVO GOUVEIA; HENRIQUE QUEIROZ FILHO; IZAÍAS RÉGIS; JARBAS FILHO; JEFERSON 
TIMÓTEO; JOÃO DE NADEGI; JOÃO PAULO; JOÃOZINHO TENÓRIO; JOAQUIM LIRA; JOEL DA HARPA; LUCIANO DUQUE; NINO DE 
ENOQUE; PASTOR CLEITON COLLINS; ROMERO SALES FILHO; SOCORRO PIMENTEL E WILLIAM BRIGIDO (25 VOTOS) E DEIXAM 
DE VOTAR OS DEPUTADOS: ÁLVARO PORTO; ANTONIO COELHO; CAYO ALBINO; CORONEL ALBERTO FEITOSA; DANI PORTELA; 
DELEGADA GLEIDE ÂNGELO; DIOGO MORAES; EDSON VIEIRA; FABRIZIO FERRAZ; FRANCISMAR PONTES; GILMAR JÚNIOR; JOÃO 
PAULO COSTA; JUNIOR MATUTO; MÁRIO RICARDO; PASTOR JÚNIOR TÉRCIO; RENATO ANTUNES; ROBERTA ARRAES; RODRIGO 
FARIAS; ROMERO ALBUQUERQUE; ROSA AMORIM; SILENO GUEDES; SIMONE SANTANA; WALDEMAR BORGES E WANDERSON 
FLORÊNCIO (24 PARLAMENTARES), SENDO APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA A MENSAGEM Nº 69/2025. O PRESIDENTE 
INFORMA QUE, NOS TERMOS DO § 2º DO ART. 17 DO REGIMENTO INTERNO DESTA CASA, A REUNIÃO DE INSTALAÇÃO DA SESSÃO 
EXTRAORDINÁRIA SERÁ REALIZADA NO PRIMEIRO DIA ÚTIL SUBSEQUENTE A ESTA APROVAÇÃO, ISTO É, NA PRÓXIMA SEGUNDA-
FEIRA, DIA 5 DE JANEIRO. EM SEGUIDA, CONCEDE O USO DA PALAVRA À DEPUTADA SOCORRO PIMENTEL, QUE SUSCITA 
QUESTÃO DE ORDEM, QUESTIONANDO SE AS PROPOSIÇÕES OBJETO DESTA CONVOCAÇÃO SERÃO DISTRIBUÍDAS ÀS 
COMISSÕES ASSIM QUE INSTALADA A SESSÃO EXTRAORDINÁRIA. O PRESIDENTE ESCLARECE QUE O PROJETO CONSTANTE NA 
MENSAGEM Nº 70/2025 SERÁ REMETIDO À PROCURADORIA GERAL DESTA CASA A FIM DE QUE SEJA ESCLARECIDO O RITO A SER 
OBSERVADO PARA SUA TRAMITAÇÃO, BEM COMO SEJA REALIZADA A ANÁLISE DA CONSTITUCIONALIDADE DA MATÉRIA E O 
CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS REGIMENTAIS, TENDO EM VISTA A EXISTÊNCIA DE DÚVIDAS QUANTO AO RITO, BEM COMO A 
JUDICIALIZAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL; QUE O PROJETO CONSTANTE NA MENSAGEM Nº 71/2025 TAMBÉM SERÁ 
REMETIDO À PROCURADORIA GERAL DESTA CASA, A FIM DE QUE SEJA REALIZADA A ANÁLISE DA CONSTITUCIONALIDADE DA 
MATÉRIA, BEM COMO O CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS REGIMENTAIS, TENDO EM VISTA QUE O PROJETO EM COMENTO 
PRETENDE ALTERAR O PRAZO LIMITE DO REPASSE DE RECURSOS PELO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO 
AO PODER EXECUTIVO ESTADUAL PARA ATÉ O DIA 30 DE DEZEMBRO DE 2025, PRAZO ESTE JÁ SUPERADO; E QUE OS PROJETOS 
CONSTANTES NAS MENSAGENS NºS. 72 E 73/2025 SERÃO DISTRIBUÍDOS ÀS COMISSÕES. O PRESIDENTE ENCERRA A PRESENTE 
REUNIÃO E CONVOCA A SEGUINTE, EM CARÁTER EXTRAORDINÁRIO, PARA SEGUNDA-FEIRA, DIA 05 DE JANEIRO, ÀS 10 HORAS, 
PARA A INSTALAÇÃO DA SEGUNDA SESSÃO LEGISLATIVA EXTRAORDINÁRIA DA VIGÉSIMA LEGISLATURA, A SER REALIZADA 
NESTE PLENÁRIO. 
 

Rodrigo Farias 
Presidente 

 
Adalto Santos 
1º Secretário 

 
Diogo Moraes 
2º Secretário 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
PRIMEIRA REUNIÃO DE INSTALAÇÃO DA SEGUNDA SESSÃO LEGISLATIVA EXTRAORDINÁRIA DA VIGÉSIMA LEGISLATURA, 
REALIZADA EM 05 DE JANEIRO DE 2026. 
 
 

EXPEDIENTE 
 
 
MENSAGEM Nº 70/2025 - DA EXCELENTÍSSIMA SENHORA GOVERNADORA DO ESTADO DE PERNAMBUCO encaminhando 
Projeto de Lei Ordinária nº /2025 que Altera a Lei nº 19.127, de 22 de dezembro de 2025, que estima a Receita e fixa a Despesa do 
Estado de Pernambuco para o exercício financeiro de 2026. 
À Procuradoria. 
Tendo em vista a recepção do Projeto de Lei encaminhado por meio da Mensagem nº 70/2025, que tem por objetivo alterar a Lei nº 19.127, 
de 22 de dezembro de 2025, que estima a Receita e fixa a Despesa do Estado de Pernambuco para o exercício financeiro de 2026 (Lei 
Orçamentária Anual), bem como a existência de dúvidas quanto ao rito a ser adotado na tramitação do projeto de lei em questão, bem como 
a judicialização da Lei Orçamentária Anual, através do ajuizamento do mandado de segurança n. º 0000851-96.2025.8.17.9901, em trâmite 
no e. Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, determino a sua remessa à Procuradoria Geral a fim de que seja esclarecido o rito a 
ser observado para a tramitação do referido Projeto de Lei, bem como seja realizada a análise da constitucionalidade da matéria e o 
cumprimento dos requisitos regimentais, nos termos do art. 213, incisos VII e VIII, do Regimento Interno. 

 
X X X X X X X X X X 

 
MENSAGEM Nº 71/2025 - DA EXCELENTÍSSIMA SENHORA GOVERNADORA DO ESTADO DE PERNAMBUCO encaminhando 
Projeto de Lei Ordinária nº /2025 que Altera a Lei nº 19.123, de 18 de dezembro de 2025, que autoriza, em caráter excepcional, repasse 
de recursos pelo Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco ao Poder Executivo Estadual. 
À Procuradoria. 
Tendo em vista a recepção do Projeto de Lei encaminhado a esta casa em 30/12/2025, por meio da Mensagem nº 71/2025, que tem 
por objetivo alterar a Lei nº 19.123, de 18 de dezembro de 2025, que autoriza, em caráter excepcional, repasse de recursos pelo Tribunal 
de Justiça do Estado de Pernambuco ao Poder Executivo Estadual, bem como que o projeto em comento, pretende alterar o prazo limite 
do repasse para até o dia 30 de dezembro de 2025, prazo este já superado, determino a sua remessa à Procuradoria Geral, a fim de 
seja realizada a análise da constitucionalidade da matéria, bem como o cumprimento dos requisitos regimentais, nos termos do art. 213, 
incisos VII e VIII, do Regimento Interno. 

 
X X X X X X X X X 

 
MENSAGEM Nº 72/2025 - DA EXCELENTÍSSIMA SENHORA GOVERNADORA DO ESTADO DE PERNAMBUCO encaminhando 
Projeto de Lei Ordinária nº 3692/2026 que Altera a Lei nº 19.129, de 23 de dezembro de 2025, que autoriza o Poder Executivo a contratar 
operação de crédito junto a instituições financeiras nacionais e internacionais, com ou sem a garantia da União. 
Às 1ª, 2ª e 3ª Comissões. 

 
X X X X X X X X X 

 
MENSAGEM Nº 73/2025 - DA EXCELENTÍSSIMA SENHORA GOVERNADORA DO ESTADO DE PERNAMBUCO encaminhando 
Projeto de Lei Ordinária nº 3693/2026 que Altera a Lei nº 19.129, de 23 de dezembro de 2025, que Autoriza o Poder Executivo a 
contratar operação de crédito com o Banco do Brasil S.A e com a Caixa Econômica Federal, com a garantia da União. 
Às 1ª, 2ª e 3ª Comissões. 

 
X X X X X X X X X X 

 
OFÍCIO Nº 15762/2025 – DO DEPUTADO ROMERO ALBUQUERQUE comunicando licença Cultural no período de 21 de janeiro a 25 
de janeiro de 2026, para participar do International Conference on Animal Nutrition Science (ICANS), em Vina Del Mar no Chile. 
À Publicação. 
 

X X X X X X X X X X X 
 
OFÍCIO Nº 101/2025 – DA DEPUTADA ROBERTA ARRAES informando licença Cultural no período de 01 a 10 de janeiro de 2026, para 
viagem a cidade de Orlando, Estados Unidos da América. 
À Publicação. 
 

X X X X X X X X X X X 
 
REQUERIMENTO - DO DEPUTADO WALDEMAR BORGES solicitando dispensa da presença na reunião Plenária do dia 5 de janeiro 
de 2026, para viagem a Alagoas. 
Inteirada. 
 

X X X X X X X X X X 
 

Adalto Santos 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

PORTARIA Nº 220/2026 
 

O PRIMEIRO SECRETÁRIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições, e tendo 
em vista o contido no Alepe Trâmite nº 000882/2025, do Gabinete do Deputado Sileno Guedes, 

RESOLVE: alterar gratificações de representação daquele Gabinete Parlamentar, conforme planilha abaixo, a partir do dia 01 de Janeiro 
de 2026, nos termos da Lei nº 10.568/91, com as alterações que lhe foram dadas pelas Leis nºs 11.614/98, 11.758/00, 12.347/03, 
15.571/15, 17.541/21, 18.150/2023 e 18.355, de 23 de outubro de 2023. 
 
NOME                                                                                             CARGO/SÍMBOLO                     GRAT. ANTERIOR       NOVA GRAT. 
LUANA ARAUJO DA SILVA                                                ASSESSOR ESPECIAL - PL-ASC                   75.0%                      100.0% 
SEMIRAMES GISELLE DA SILVA CORREIA                    ASSESSOR ESPECIAL - PL-ASC                   48.0%                       73.0% 
 

Sala Torres Galvão, 05 de Janeiro de 2026 
 

Deputado Francismar Pontes 
Primeiro Secretário 

 
 
 
 

PORTARIA Nº 482/2026 
 
O SUPERINTENDENTE GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições, 
conforme Portaria nº 348/18, do Primeiro Secretário, e tendo em vista o contido no Alepe Trâmite nº 15722/2025, do Departamento de 
Gestão Administrativa, 
RESOLVE: designar a servidora MARIELLA FERNANDA FARIAS DA SILVA, matrícula nº 42428, Gerente de Recepção, Protocolo e 
Atendimento, para responder cumulativamente pela Função Gratificada de Chefe do Departamento de Gestão Administrativa, durante 
o gozo das férias da titular, ANA CECILIA SOARES BEZERRA, matrícula nº 297, no período de 05 a 14 de janeiro de 2026, referente 
a 1º fração do exercício 2026. 

 
Sala Austro Costa, 05 de janeiro de 2026. 

 
ALDEMAR SANTOS 

Superintendente Geral 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 483/2026 
 
O SUPERINTENDENTE GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições, conforme 
Portaria nº. 348/2018, do Primeiro Secretário e tendo em vista o Alepe Trâmite nº 14916/2025, e o Parecer da Procuradoria Geral nº 1046/2025. 
RESOLVE: conceder ao servidor SILVIO PESSOA DE CARVALHO JUNIOR, matrícula nº 534, o 1º (primeiro) período de licença-prêmio 
de 03 (três) meses por quinquênio, completado em 25/07/2022, para gozo oportuno, conforme Leis nºs. 18.758/2024, 17.540/2021 e o 
Art. 113 da Lei nº. 6.123/68. 
 

Sala Austro Costa, 05 de janeiro de 2026. 
 

ALDEMAR SANTOS 
Superintendente Geral 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO 
COMISSÃO DE PREGÃO 

  
AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 9817/2025 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 018/2025 - 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2025. REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2025 - AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA 
ATENDER ÀS NECESSIDADES INSTITUCIONAIS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO - ALEPE. 
Material. Por razões de conveniência administrativa, fica adiada a sessão de abertura do Certame para o dia 19/01/2026, às 9h30, 
visando ao melhor atendimento do interesse público. Ressaltamos que os termos do Edital permanecem inalterados. Maiores 
esclarecimentos, através do e-mail: licitacao@alepe.pe.gov.br, na Comissão de Pregão ou através dos telefones: (81) 3183-
2501/2363/2448/2106 e 2447. Josilene Cavalcanti Correia – Pregoeira. Recife, 05 de janeiro de 2026.

Licitações e Contratos

Portarias

Expediente
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